
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

NOm 444/2019 
TERMO ADITIVO 003/2019 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 012/2017, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 012/2017, CUJO 

OBJETO E CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM 

GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LICITAcOES E CONTRATOS 

PLJBLICOS PARA REALIzAçAo DOS SERVIOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, 

FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO E 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE SANTO 

CONTRATADA: GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 

EIRELI 
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Solicitaçao n° 444/2019 

SANTO AMARO, BA, 27 do dezembro de 2019. 

DE: SECRETARIA DE EDUCAçAO 

SR. LUIZ AUGUSTO FUMANERI 

PARA: SECRETARIA DE FAZENDAJSETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade corn o municIpio, visando a necessidade do prorrogacao do contrato ainda em vigencia, mas, 

que terá o seu términc em 02 de janeiro de 2020, faz-se necessàrio a disponibilidade de dotacão orçamentária 

para o adiUvo de prorrogacão ao contrato n° 012/2017, cujo objeto é: A CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LIcITAcoEs E CONTRATOS 

PUBLICOS PARA REALIzAçAo DOS SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO E 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO- BAHIA, conforme 

estimativa de gastos abaixo, para urn periodo de 12 meses. 

Dito isto, solicfto informacOes do Setor de Contabilidade quanto a existéncia de Dotacoes Orcamentàrias PARA 

0 EXERCICIO DE 2020, para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas providéncias, 

visando a elaboracâo do referido aditivo, conforme a necessidade desta secretaria. 

ESTI MATI VAS: 

EDUCAcAO - R$ 6.000,00 (seis mil reais), mensais e sucessivos. 

LUtZ AU JMANERI VL 
SECRETARIA DE EDUCAcAO 
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Solicitacao n° 444/2019 

SANTO AMARO, BA, 27 de dezembro de 2019. 

DE: SECRETARIA DE SAUDE 

SR°. HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

PARA: SECRETARIA DE FAZENDA!SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade corn o municipio, visando a necessidade de prorrogacão do contrato ainda em vigência, mas, 

que terá o seu término em 02 de janeiro de 2020, faz-se riecessário a disponibilidade de dotacao orçamentária 

para o aditivo de prorrogacao ao contrato n° 012/2017, cujo objeto é: A CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LICITAcOES E CONTRATOS 

PUBLICOS PARA REAuzAcAo DOS SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINIsTRAcAo, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO E 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO- BAHIA, conforrne 

estimativa de gastos abaixo, para urn periodo de 12 meses. 

Dito isto, solicito informacOes do Setor de Contabilidade quanto a existência de Dotacoes Orcamentárias PARA 

O EXERCICIO DE 2020, para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas providências, 

visando a elaboracao do referido aditivo, conforme a necessidade desta secretaria. 

ESTIMATIVAS: 

SAUDE - R$ 6.000,00 (seis mil reais), mensais e sucessivas. 

HOLMES ROCHSANTOS FILHO 
SECRETARIO DE SAUDE 
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Solicitaçao n° 44412019 

SANTO AMARO, BA, 27 de dezembro de 2019. 

DE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAçAO 

SRI. MARtLIA ROCHA DAS NEVES 

PARA: SECRETARIA DE FAZENDA/SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade corn a municiplo, visando a necessidade de prorrogacao do contrato ainda em vigência, mas, 

que terá o seu término em 02 de janeiro de 2020, faz-se necessário a disponibilidade de dotacao orçamentária 

para o aditivo de prorrogacao ao contrato n° 012/2017, cujo objeto é: A CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE uCITAcOES E CONTRATOS 

PUBLICOS PARA REALIZAçAO DOS SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAcA0, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO E 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO- BAHIA, conforme 

estimativa de gastos abaixo, para urn periodo de 12 meses. 

Dito isto, solicito inforrnaçoes do Setor de Contabilidade quanto a existência de Dotacoes Orçamentârias PARA 

0 EXERCICIO DE 2020, para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas providéncias, 

visando a elaboraçao do referido aditivo, conforme a necessidade desta secretaria. 

ESTIMATIVAS: 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitacao - R$ 5.000,00 (cinco mit reais), mensais e sucessivos 

LLL 
MARLIA ROCHA DAS NEVES 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAcAO 

{arflia Rocha das Neves 
Secretafla de Desefl0\Vmto 

SOC\31 
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Solicitacao n° 444/2019 

SANTO AMARO, BA, 27 de dezembro de 2019. 

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO 

SR°. JUSTINO OLIVEIRA DOS SANTOS 

PARA: SECRETARIA DE FAZENDA/SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade corn o municipio, visando a necessidade de prorrogaçao do contrato ainda em vigencia, mas, 

que terá o seu término em 02 de janeiro de 2020, faz-se necessàrio a disponibilidade de dotaçao orcamentària 

para a aditivo de prorrogaçao ao contrato n° 012/2017, cujo objeto é: A CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LICITAcOES E CONTRATOS 

PUBLICOS PARA REALIzAçAO DOS SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINIsTRAçA0, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO E 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO- BAHIA, conforme 

estimativa de gastos abaixo, para urn periodo de 12 meses. 

Dito isto, solicito informaçoes do Setor de Confab ilidade quanto a existência de Dotacoes Orcamentarias PARA 

0 EXERCICIO DE 2020, para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas providéncias, 

visando a elaboração do referido aditivo, conforme a necessidade desta secretaria. 

ESTIMATIVAS: 

ADMINIsTRAcAo - R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mensais e sucessivos. 

JUSTINØ IVEIRA DOS SANTOS 
SECREARIb DE ADMINISTRAcA0 
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Santo Amaro - Bahia, 27 de Dezembro de 2019, 

De: Setor Contá bit / Secretaria de Educaco 

Para: Secretâria de Educaçào 

Sr. Luiz Augusto Fumaneri 

Assunto: Resposta a Solicitaçào 444/2019 

Senhor Secretario, 

Em resposta a solicitaçao formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotacào 

orcamentária para custear as despesas relativas A CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LICITAcOES E 

CONTRATOS PLJBLICOS PARA REALIzAçAO DOS SERVIOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIsTRAcAo, FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAo E FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICiPIO DE SANTO AMARO- BAHIA, Conforme estimativa de 

gastos abaixo. 

Valor estimado RS 72.000,00 (Setenta e dois mil reals), divididos em 12 parcelas iguais de R$ 

6.000,00 (Seis mil reals). 

Existe previsao orcamentária para o valor do objeto. 

A Dotaçào orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 

UNID. oRcAMENTARIA: 1218 FUNDO MUNICIPAL DE EDucAcAo 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manutencäo de Servicos Técnicos Administrativos 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Servicos de Consultoria 

FONTE: 

Educacäc 

Atencios 

TarcIsi 

Setor de  

7101000— Receitas de Impostos e Transferëncias de Impostos - 

Junior L u i z Av~ *uo C~'m  

Educacào Secretário de Educaco 

Rua do Imperador, n2  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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DO SETOR DE CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ATT: Sr. HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitaçao de n° 44412019, informarnos abaixo, Dotaçao 

Orçamentária para atender despesas corn aditivo de prorrogaçao de prazo ao 

contrato n° 012/2017, cujo objeto é: A CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE 

LIcITAcOES E CONTRATOS PUBLICOS PARA REALIZAcAO DOS SERVIOS 

PROF!SSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAçAO, FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE, FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAcAO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICiPIO 

DE SANTO AMARO- BAHIA, visando que sejarn tomadas as devidas providências. 

ORGAO: 13 - Secretaria Municipal de SaUde 
1319— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DoTAçAo: 10.122.0002.2003 - Manutencäo dos Servicos Técnicos e 
Administrativos 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 - Serviços de Consultoria 

FONTE: 6102000 

Santo Amaro, BA, 27 de dezembro de 2019. 

DuaIina'M. Rosa 

Diretora do Fundo Municipal de SaUde 



DO SETOR DE CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAcAO 
Sr. a  MARILIA ROCHA DAS NEVES 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitaçao de V.Sa., através da Solicitacao n. ° 444/2019, declaramos para os devidos 

fins, que apôs pesquisa junto ao Orçamento Municipal, para o exercicio 2020, informamos abaixo as 

DotaçOes Orcamentárias para empenhos das referidas despesas, visando que sejam tomadas as devidas 

providéncias cabiveis. 

DOTAçOES: 

Un idade 
Orçamentãria 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa  
Fonte de Recurso 

05.14— Fundo Municipal 
2.003 - Manutenco de Servicos 
Técnicos e Administrativos. 

0100000 - Recursos 

de Assistência Social. 2.014— Gestäo Descentralizada do 3.3.90.35- Serviços 
0rdin6rios. 
0129000— Fundo Nacional 

05.15 - Fundo Municipal SUAS. de Consultoria de Assistência Social - 
de Assistência Social. 2.017 - Manutencao do Serviço de FNAS 

Protecão Social Especial. 

Santo Amaro - Ba, 27 de dezembro de 2019. 

Setorde 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 324 1-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Santo Amaro - Bahia, 30 de dezembro de 2019. 

De: Secretaria da Fazenda / Setor Contábil 

Para: Secretaria de Admin istracão 

Sr. Justino Oliveira dos Santos 

Assunto: Resposta a SoIicitaço 444/2019 

Senhor Secretrio, 

Em resposta a solicitacao formulada por vossa senhoria a respeito da existência de 

dotaçao orçamentária para custear as despesas relativas A CONSULTORIA E 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE 

LIcuTAcOEs E CONTRATOS PUBLICOS PARA REALIzAçAo DOS SERVIOS 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, 

Conforme estimativa de gastos abaixo. 

Existe previso orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotaço orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 

UNID. oRcAMENTARIA: 1818 - SECRETARIA DE ADMuNIsTRAçAo 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut. de Servicos Técnicos e Administrativos; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500— Serviços de Consultoria; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 

Ate nciosa me nte, 

Gers n CMkq,  D da Silva Junior  
Valclemlro - Rocha Neto 

Secretári zen a 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  444/2019 
coMuNlcAcAo DE MoTIvAcAo DE DESPESA 

AO 
PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NQ 012/2017 

No caso em tela, temos como objeto, A PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LICITAcOES E CONTRATOS PUBLICOS 
PARA REALIZAcAO DOS SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINI5TRAcA0, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAo E FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, no que tange a prestação de servicos 

de consultoria , imprescindIveis para o desenvolvirnento do municipio, sendo que, a paralisaçao destes 

servicos iräo comprometer o born andamento das atividades de grande importância da Secretaria Municipal 

de Educacao. 

A falta do serviço/fornecimento supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a Administracão, 

consequentemente aos munIcipes, visto que, o processo de irnplantaçao do planejamento na gestao püblica 

se torna fundamental para o desenvolvimento de acães para o alcance de uma maior eficacia do 

gerenciamento do municIpio. E nessa vertente, analisar a importância da aplicacao de técnicas de 

planejamento, corn base nos paradigmas da gestao püblica atual e nas perspectivas para uma nova maneira 

de administrar o bern pübhco, guia a motivacao e fundamentaco para a imperiosa prorrogacao e 

continuidade do contrato em tela. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Terceira, item 3.1, combinado corn o item 2.1, alInea 

"a" deixa bern clara que, os servicos tero a vigência de 12 meses, corn execução de forma continuada, 

corn a possibilidade de prorrogacão do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitacäes, sendo que, conforme documentacão que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, e, o 

aditivo atenderá plenamente ao prazo estabelecido. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos fornecimentos/servicos, sem os quais poderá ocasionar 

prejuIzo ao MunicIpio, tendo em vista A PRESTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTAO MUNICIPAL, NA AREA DE ADMINI5TRAcA0 E FUNDOS MUNICIPAIS DA EDUCAcAo, SAUDE E 

ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA é de grande relevância, visto que o 

fornecimento/serviços é de execucâo continuada. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato n2  012/2017, vinculado ao Processo 

Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE sob o n9  001/2017, vinculada ao Processo Adrninistrativo 0' 

012/2017, tendo como contratada a empresa GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, 

inscrita CNPJ n9 25.213.068/0001-80, considerando o valor mensal inicial do contrato no valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais), que terá a sua vigência findada em 02 de janeiro de 2020 e sera aditivado por 12 

(doze) meses e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsao legal autorizativa, fundamentando 

nossa solicitacäo no art. 57, II, §29, da Lei 8.666/93, e suas alteracôes posteriores. 

Santo Amaro, 27 de dezembro de 2019 

LUIZ A L1ANERI 
Secretaria Mu'Fiil de Educacão 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 000009 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  444/2019 
coMuNlcAcAo DE MoTIvAcAo DE DESPESA 

AO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N2  012/2017 

No caso em tela, temos como objeto, A PRESTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LIclTAcOES E CONTRATOS PUBLICOS 
PARA REALIzAcAo DOS SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAçAO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDuCAcAo E FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, no que tange a prestaco de servicos 

de consultoria , imprescindIveis para o desenvolvimento do rnunicIpio, senda que, a paralisaçào destes 

servicos ira comprometer o born andarnento das atividades de grande importância da Secretaria Municipal 

de Saide. 

A falta do servico/fornecimento supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a Administraco, 
consequenternente aos municipes, visto que, o processo de implantação do planejamento na gestho ptblica 

se torna fundamental para o desenvolvirnento de acöes para o alcance de uma major eficacia do 

gerenciamento do municIplo. E nessa vertente, analisar a importância da aplicacäo de técnicas de 

planejamento, corn base nos paradigmas da gesto püblica atual e nas perspectivas para uma nova maneira 

de administrar o bern püblico, guia a motivacào e fundarnentacão para a imperiosa prorrogaco e 

continuidade do contrato em tela. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Terceira, item 3.1, combinado corn o item 2.1, allnea 

"a" deixa bern claro que, os servicos terão a vigência de 12 meses, corn execucâo de forma continuada, 

corn a possibilidade de prorrogacâo do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitaçöes, sendo que, conforme documentacão que segue, e, anexo, tais requisitos estho atendidos, e, o 

aditivo atenderá plenamente ao prazo estabelecido. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos fornecimentos/servicos, sem as quais poderá ocasionar 

prejuIzo ao MunicIpio, tendo em vista A PRESTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTAO MUNICIPAL, NA AREA DE ADMINISTRAcAO E FUNDOS MUNICIPAIS DA EDUCAcAO, SAUDE E 
ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA é de grande relevância, vista que a 

fornecimento/servicos é de execuço continuada. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato n2  012/2017, vinculado ao Processo 

Licitatário, modalidade de INEXIGIBILIDADE sob o n2  001/2017, vinculada ao Processo Administrativo n2  

012/2017, tendo como contratada a empresa GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, 

inscrita CNPJ n9  25.213.068/0001-80, considerando o valor mensal inicial do contrato no valor de R$ 

6.000,00 (seis rnil reals), que tera a sua vigência findada em 02 de Janeiro de 2020 e será aditivado par 12 

(doze) meses e conforme a clausula contratual permissiva e da previsão legal autorizativa, fundamentando 

nossa solicitacäo no art. 57, II, §22, da Lei 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores. 

Santo Amaro, 27 de dezembro de 2019 

HOLMES ROCIIA DS SANTOS FILHOS 
Secretario Municipal de Saüde 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000010 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  444/2019 
coMuNlcAcAo DE MoTIvAcAo DE DESPESA 

AO 
PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N2  012/2017 

No caso em tela, temos como objeto, A PRESTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE ucllAcOEs E CONTRATOS PCJBLICOS 
PARA REAuzAcAo DOS SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAçA0, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDuCAcAo E FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, no que tange a prestacào de servicos 

de consultoria , imprescindIveis para o desenvolvirnento do municIplo, sendo que, a paralisaçäo destes 

serviços ira comprometer o born andarnento das atividades de grande importância da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Habitaco. 

A falta do servico/fornecimento supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a Administraço, 

consequentemente aos municipes, visto que, o processo de implantacao do planejamento na gestão ptiblica 

se torna fundamental para o desenvolvimento de açôes para o alcance de uma major eficácia do 

gerenciamento do municIpio. E nessa vertente, analisar a importância da aplicacão de técnicas de 

planejamento, corn base nos paradigmas da gestao piblica atual e nas perspectivas para uma nova maneira 

de adniinistrar o bern ptibIico, guia a motivacao e fundarnentaco para a irnperiosa prorrogacäo e 

continuidade do contrato em tela. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Terceira, item 3.1, combinado corn o item 2.1, alInea 

"a" deixa bern claro que, Os serviços terão a vigência de 12 meses, corn execucão de forma continuada, 

corn a possibilidade de prorrogaçäo do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitacöes, sendo que, conforme documentaçào que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, e, o 
aditivo atenderá plenamente ao prazo estabelecido. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos fornecirnentos/servicos, sem os quais podera ocasionar 

prejuIzo ao MunicIpio, tendo em vista A PRESTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTAO MUNICIPAL, NA AREA DE ADMlNIsTRAcAo E FUNDOS MUNICIPAIS DA EDUCAcAO, SAUDE E 

ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICiPIO DE SANTO AMARO - BAHIA é de grande relevância, visto que o 

fornecimento/servicos é de execuco continuada. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato 01  012/2017, vinculado ao Processo 

Licitatório, modal idade de INEXIGIBILIDADE sob o n9  001/2017, vinculada ao Processo Administrativo n9 

012/2017, tendo como contratada a empresa GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, 

inscrita CNPJ n2  25.213.068/0001-80, considerando o valor mensal inicial do contrato no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reals), que terá a sua vigéncia findada em 02 de Janeiro de 2020 e será aditivado por 12 

(doze) meses e conforme a cláusula contratual permissiva e da previso legal autorizativa, fundamentando 

nossa solicitaçao no art. 57, II, §2, da Lei 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores. 

Santo Amaro, 27 de dezembro de 2019 

MRLIA*OCHA DAS NEVES 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitacão 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 000011 Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  444/2019 
coMuNlcAcAo DE MoTIvAcAo DE DESPESA 

AO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N2  012/2017 

No caso em tela, temos como objeto, A PRESTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA F ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PCJBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LIcITAcOEs E CONTRATOS PUBLICOS 
PARA REAuzAcAo DOS SERVICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAcAO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDucAcAo E FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, no que tange a prestaco de servicos 

de consultoria, imprescindIveis para o desenvolvimento do municipio, sendo que, a paralisaco destes 

serviços Ira comprorneter o born andarnento das atividades de grande importancia da Secretaria Municipal 

de Administraço. 

A falta do servico/fornecimento supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a Administraco, 
consequentemente aos munIcipes, vista que, a processo de implantação do planejarnento na gestho pLiblica 

se torna fundamental para a desenvolvirnento de acöes para o alcance de uma major eficacia do 

gerenciamento do municIpio. E nessa vertente, analisar a importância da aplicaca de técnicas de 

planejamento, corn base nos paradigmas da gestão püblica atual e nas perspectivas para uma nova maneira 

de administrar o bern ptiblico, guia a motivaçaa e fundamentacao para a imperiosa prorrogaco e 

continuidade do contrato em tela. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Terceira, item 3.1, combinado corn o item 2.1, allnea 

"a" deixa bern claro que, os servicos terão a vigência de 12 meses, corn execucão de forma continuada, 

corn a possibilidade de prorrogacão do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

LicitacOes, sendo que, conforme documentaçâo que segue, e, anexo, tais requisitos estâo atendidos, e, o 

aditivo atenderá plenamente ao prazo estabelecido. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos fornecimentos/servicos, sem os quals podera ocasionar 

prejuIzo ao MunicIpio, tendo em vista A PRESTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTAO MUNICIPAL, NA AREA DE ADMINIsTRAcAo E FUNDOS MUNICIPAIS DA EDUCAcAO, SAUDE E 
ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICiPIO DE SANTO AMARO - BAHIA e de grande relevância, vista que a 

fornecimento/servicos e de execucao continuada. 

Desta forrna, solicitamos a ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato n2  012/2017, vinculado ao Processo 

Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE sob o n9  001/2017, vinculada ao Processo Adrninistrativo n 

012/2017, tendo coma contratada a enipresa GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, 

inscrita CNPJ n2  25.213.068/0001-80, considerando o valor mensal inicial do contrato no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), que terá a sua vigência findada em 02 de janeiro de 2020 e sera aditivado por 

12 (doze) meses e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsào legal autorizativa, 

fundamentando nossa salicitaçao no art. 57, II, §2, da L8.666/93, e suas alteracOes posteriores. 

Santo Amaro, 27 de dezembro de 2019 

JUSTENO,OIMEIRA D05SANTOS 
Secretaria 1uicipaI de Administracão 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tei: (75) 324 1-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000012 
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cQp1A D9NFER COM RG4AL 
Sanlokiaro  

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVCO 
No 012/2017 

Inexigibilidade n° 001/2011 
Processo AdministratIvo n° 012/2017 

Contrato de Prestaçâo de Serviço per tempo determinado, que entre Si firmam, a municipio 

SANTO AMARO - BA, pessoa juridica de direito ptbtico interno, sediado a Rua do Imperador, 

O  03, Centre - Santo Amaro - Bahia inscrito no CNPJ sob o n°. 14.222.56610001-72. 

representado pelo Prefeito Municipal a Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasUeiro, rnaior, 

agente polItico, aqul denorninado CONTRATANTE, e do outro lado GESTCON ASSESSORIA 

E CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado. inscrita no CNPJ 

sob o n.° 25.213.06810001-80, neste ate representada pela sua sôcia-gerente. a Sr.° Larissa 

do Oliveira Costa, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF n° 009.728.255-33 e RG n° 

12099763-07 SSP/BA, corn endereço profissional A Rua Praia de Arembepe, 40, QD 02, LT 

01, Sala 102, Empresarial VIP, Vilas do AtlAntico, Laura do Freitas - Bahia, doravante 

denorninada CONTRATADA, que ajustam e coritratam corn furidarnento na Dispensa de 

Licitacão por inexigibilidade n° 001/2017, vinculada ao Processo Adnilnistrativo n° 

012/2017, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e alteraçOes posteriores, acordam que: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 00 OBJETO 

1.1 - Do objeto: 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BA contrata as serviços da segunda 

para executar a Consultoria e Assessoria Administrativa em Gestâo Piiblica Municipal, 

na area de Licitaçöes e Contratos Püblicos para realização dos serviços profissionais 

especializados, na Secretaria Municipal de Administração, Fundo Municipal do Saude, 

Fundo Municipal do Educaçâo e Fundo Municipal de Assistência Social, do MuriicIpio de 

SANTO AMARO - Bahia. 

Item Discriminaq,4io 
Fonte do Und Qtde. Pc. Unit. Pc. Total 

pagamento 

Prestaçao de serviços técnicos 
especializados do consultoria e Livre més 12 15000.00 180000,00 
assessoria em Licitaçes e Contratos 
PubUcos - ADMINISTRAçAO 

Prestaçâo de serviços técnicos 
especializados de consultoria e 

SaOde - 
2 assessoria em LicitaçOes e Contratos 15% 

més 12 6.000,00 72.00000 

PUblicos - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE  

Prestaço de serviços técnicas 
especializados do consultoria e Educacao- 

3 assessoria em Licitaçöes e Contratos 25% més 12 6.000,00 72.000,00 

PUblicos - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAcAO  

Prestaço do serviços tècnicos 
especializados de -consultoria e 

4 assessoria em Licitaçôes e Contratos Livre més 12 5,000,00 60 000.00 

PiibUcos - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

Valor total para 12 (doze) meses 384.000,00 

Rua do Iml)er.dor, n" 03, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000. . A 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222366/0001-72. 
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1.2 - A prestaçâo de serviços profissionais especializados contratados consistirâ 
em: 

executar Os serviços definidos no preâmbuo deste Processo Administrativo, no perodo 

em que se fizer necessáno, corn zelo, dosempenho e qualidade técnica, necessâria a 

satisfatória a prestaçâo dos referidos serviços; 

Orientar, acompanhar e disponibilizar modelos de documeritos pertinentes para a 

adequa(Ao dos procedimentas do Licitaçôes e Contratos Püblicos, em todas as suas 

modandades a tipos, inclusive, corn a participaçâo de consultores nas reuniôes de 

habihtaçao a julgamento das propostas comerciais: 

Elaborar do defesas de impugnacöes e recursos, conforme ocorrerern; 

Consultorta e assessoria ao CONTRATANTE, par meio de cantatas a serem 

S 
formulados polo Municipia, através do Chefe do Executivo ou par prepostos par ele 

designados em horArio normal de expediente, salvo ernergências que justifiquem a 

demanda extraord;nária; 

Os serviços descritos acima deverão ser realizados obrigatoriamente par profissionais 
graduados nas de Administração Püblica, Drejto 0/Cu Ciências EconOmicas. corn 
comprovada experiéncia nas areas descritas, devidamente especiahzados 
(Especialistas, Pós-graduados, Mestres ou Doutares), corn a disponibilizaça do urn 
consultor fixo na cidade, no minirno em trés dias na semana (ou conforme combinaçäo 
de acréscirno de dias), além de consultoria externa e/ou on-line, para a orientaço e 
acompanhamento dos diversos assuntos e temas ligados as areas de Lcitaçóes e 
Contratos Püblicos assim coma a disponibilizar no minimo dais profissionais que 
realizarâo as servicos para Adrninistração, e fundos do Saüde, Açâo Social e 

Educaçâo. 

Os serviços serâo executados ordinariamente através de cantatas telefônicos ou do 
atendinionto pessoal na sede desta Adniinistração, em horãrio comercial. A 
CONTRATADA deslocarA urn profissiorial de seu quadra funcionaL para reaUzar visitas 

S 
programadas a sede do Municipia, buscando verificar in loco as procedimentas 
administrativos, bern coma a execucão do sugestães de rnodificaçôes dos mesrros. 

Correräo par conta da CONTRATANTE as despesas corn as consultores pertencentes 
ao quadro da CONTRATADA, no que tange a transporte, combustivel, alimentacac e 
hospedagem. quando Os mesmos, esttverem em viagorn programada ou emergericial 
ou ainda, em resolução de problemas relacionados ao municiplo: 

Correrâo par conta da CONTRATADA, todas as despesas decorrentes dos serviços 
ora pretendidos, tais coma: proventos dos consultores e encargos trabalhistas, fiscais e 
tributários ou ainda, corn qualquer dana que venba a causar a Secretaria de Municipal 
de Municipal de Administraçâo CU 2 terceiras. 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS O6RIGAc'ES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar Os servicos ore contratados e constantes do item 

1.2 deste contrata, além das seguirites obrigaçôes.. 

Rua do Imperador, n' 03, Centre, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. * 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222566/0001-72. 
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disponibflizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, do forma 

continuada, no local e tempo requeridos, mediarite requisiçöes do preposto autorizado: 

assegurar a boa qualidade do produto; 

C) assumir inteira resporisabilidade Civil o Admirüstrativa pot danos a prejuizos causados por 

descumprimento, oniissOes ou desvios na qualidade tecnlca do objeto deste edital; 

nao transferir ou ceder a contrato a terceiros, no todo ou em parte, sern 0 prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

nao caucianar ou utilizar a contrato a terceiros, no todo ou em partes, sam a prévia 

consentimento da CONTRATANTE; 
entregar a born licitado nos prazos prevstos no presente Contrato; 
manter durante toda a execuco do contrato, em compatibilidade corn as obngaçOes par 

ole mantidas, todas as condiçôes de habilitacâo 8 qualificação exigidas na licitaço; 

apresentar durante a execucâo do contrato, se solicitado, documentos quo comprovem 

estar cumprindo a ogslaçâo em vigor quanta as obrigaçes assumdas no presente 

dispensa de licitação; 
nao utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancârios ou descontos do duplicatas; 

S 2.2-0 CONTRATANTE se obriga a: 

desigriar prepostos para fiscalizar, apontar fathas e atestar o recebimento do objeto; 
efetuar nos prazos indicados, as pagamentos devidos a CONTRATADA 
verificar e eceitar as taturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas e incorretas, ficando, nestes casoS, 0 prazo SuSpeflSO, que Someato voltará 

a fluir apos a apresentaçâo da novas faturas corretas; 
notificar par escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação do muitas previstas 

nests Contrato; 
declarar Os serviços efetivamente prestados. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERNCIA E StJBCONTRATAçAO 

3.1 - 0 presente Contrato tera vigéncia a partir de 0210112017, corn prazo de 12 (doze) 

meses, poaendo ser prorrogado ou rescindido pot uma das partes, desde quo esta iatenção 

se faca par escrito, no prazo minima do quinze dias anteriores ao seu término, ou quando 

par inadimpléncia de qualquer de suas cláusulas ou condiçOes, ou supeneniènca de norma 

legal, este contrato se torna material ou forrnalmente inexequivel 

3.2 - 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessao, transferéncia ou subcontratacao, 

no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de 

mediata caducidade. 

CLUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - A CONTRATADA receberá em 12 (daze) parcelas mensais e sucessivas pela prestacão 

dos servças a valor bruto mensat R$ 32.000,00 (trinta e dois mit reals), perfazendo urn valor 

global de R$ 384.000,00 (trezentos e oltenta e quatro mil reals), dando tudo par born firme e 

valiosc. 

4.2. - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, após a protocoiização da Nota 

Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente a dentro do cronograma 

do pagarnento financeiro. 

4.3 - Na data da apresentacäo da fatura a contratado deverâ estar de posse, 

vigéncia, do CRF do FGTS, da CNDT e das certidoes de regularidade corn as 
em plena 
fazendas 

4.-  
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estadual, 1edera (conjunta corn a Divida Ativa da Unâo, Procuradoria Nacional e Seguridade 
Social) e munIcipal, sob pena de nâo pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimerito das condiçöes 
pactuadas, no todo ou em parte, a trarnitacào da fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA adote as providéncias necessárias a sua correção. Passará a ser 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura. devidamente 
corrig Ida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigaçâo financeira que Ihe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 valor global estabelectdo nesta Cláusula tern a seguinte 
composição' 

600/e Correspondem a gastos corn pessoal, na forms do disposto no art 18 da LRF 

S 101/2000; 
40% Correspondem a INSUMOS e CUSTEIOS para prestacao de servlços nao se 
enquadrando tamb(Dm coma gastos corn pessoal, na forma do disposto no art, 18 da LRF 
10112000; 

Ill) Tais indices podern ser alterados desde que na proporção os gastos corn pessoal da 
Contratada seja inferior so determiriado anteriormente 

4.4. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situaçOes previstas no art. 65 da Lei 6.666193, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mecliante justificattva o autorizaçâo da autoridade corn petente, através de terrno de 
aditamento, cujo extrato deverá, para tar eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial 

4.5. - Os reajustamenitos de preços do objeto contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo corn as dispasiçöes especificas vigerites, editadas palo 
Governo Federal. 

4,6. - Ocorrerido reajustamento de preços, autorizado pela Admiriistraçao. Os mesmos sero 

S 
reajustados pela variaçäo do porcentual resultante da diferencs do preço fixado para a dia de 
apresentacão da proposta a o dia da entrada em vigor do novo preça, aplicando-se sabre a 
preço proposto. 

4.7. - A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requenimento. 

CLAUSULA QUINTA: DA RESCISAO CONTRATUAL DAS PENALIDADES E SANOES 

5.1 - Este contrato poderâ ser rescindido unilateralmeote pelo CONTRATANTE, respetado o 
devido processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenização. nas 
seguintes hipôteses: 

Inadimplernonto pela contratada do quaisquer das cWtusular. a cc.ndiçâes aqu 

estabelecidas; 
Atraso no cumpnimento das "ordens de servicos" 

a) Superveniéncia de incapacidade financeira da contratada devidamente cornprovada. 
d) Faléncia, liquidaçâo judicial ou extrajudicial, ou concordata da contrataca. requeridas ou 
decretadas: 

Rua do Imperador, Q  03, Centro, Suito Ainaro - BA. CE?: 44.200'000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. .. 
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e) Cessäo total ou parcial deste contrato e dos créditos dole decorrentes, sern provia e 
escrita autorização do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motives, 
contratada terâ direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivarnente prestados 0 aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficara o presente contrato rescindido, do pleno direito, 
independeritemente de aviso ou tnterpelaçâo judicial ou extrajudicial, e sern prejuizo das 
sançôes cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei 
n.° 8.883/94 

5.2 - No caso da rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der 
causa ao rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra o valor correspondente ao 
presente contrato. 

5.3 - As sançães do presente Contrato serão efetuadas do acardo corn a previsto no Capitulo , IV - Seção I, II e 111. da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela não observânca de 
quaisquer cláusulas previstas neste Contrato, a pagamento da multa do 30% (trinta par cento) 
do valor do Contrato, pela parte que der causa. 

5.4 - 0 descumprimento do quaisquer cláusula, alineas e itens este contrato, sujeitará a 
CONTRATADA ao pagamento, parte infratora, de multas equivalertte a urn par cento (1%) dos 
valores previstos na Clãusufa Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas as 
penalidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 da Lel n° 8.666/93, e suas alteraçöes 
posteriores. so  par qualquer melo Cu motivo, justificadamente ou nâo, direta ou indiretamente. 
vier a causa a quaiquer daqueles eventos. 

5.5 - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso do inadimplemento de suas 
obrigaçOes, as seguintes sançOes, graduadas conforme a gravidade da intracâo, sem prejuizo 
do saricôes civis e criminals, se for a caso, do acordo corn a Lel 8,666/93, em sus atual 
redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e a contraditório 
constitucional: 

Advertência, par escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades. para as quals 

S haja concorrido. 

Multas de ate: 
bl) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ate o trigesimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Servicos, 
[imitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato. par dia de atraso superior a 
30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta par cento) em caso do descumprimento das normas desse edital 
e do contrato. 

a) A multa dobrarâ a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuizos da cobran(;a do perdas e danos que venham a ser 
causados ao biteresse publico o da possibilidade da rescsáo contratual; 

d) Suspensâo do direito de contratar corn o Municiplo de SANTO AMARO polo periodo 
máxirno de 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas na Lel 8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores. 

Rua do Imperador, n 03 Centre, Santo Aniaro - BA. CEP: 44.200-900. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.56/0001-72. 
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Suspensäo temporãria de partcipação em licitag5o e impedimenta de contratar corn a 
Administracao, par prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes nâo previstas na Lei 
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administraçào Püblica enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitaçào 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos resultarites e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada corn base na alinea anterior. 

0 valor de cada multa será atualizado monetariarnente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar a motivo que Ihe deu origem. 

As multas previstas na alinea b" poderâo, a criteria da Administraçao, serern aplicadas 
isoladas ou conjuntamente corn outras sançães, a depender do grau da infração cometida pelo 
adjudicatário. 

)
Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas ospontaneamente no prazo máximo do 05 

(cinco) dias üteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento. apos 
prévio processo admirtistrativo, gararttida a ampla defesa e a contraditôrio ou, airida, cobradas 
judcialmente. a cntério da Prefeitura Municipal do Santo Amaro da Purificaçào, 

j) Os danos a prejuizos sero ressarcidos a contratante no prazo maxima do 48 (quarenta a 
oito) horas, contado da aotificaçào administrativa a contratada, sob pena do multa. 

I) Esgotados todos as prazos de execuçâo do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 
pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de 
novas licitacöes ertquartto nao ressarcir as danos causados a Adm!nistraçâo PUblica Municipal 
ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuizo do outras penalidades. 

5.6 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administração 
Ptblica será do cornpetência do Prefeito Municipal de Santo Amaro da Purificaçâo. as demais 
penalidades serão do competéncia do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreco a 
Secretâno Municipal do Administraçao. 

$ CLAUSULA SEXTA: DA  VINCULAQAO 

6.1 - 0 presente instrumento e dispensado do procedimento estabelecido na Lei 8.666/93 e 
suas alteracöes, por estar enquadrado nos termos do artigo 25, incisa II, da referida norma 
legal, conforme processo do Dispensa de Licitacão pot inexigibilidade no 001/2017. 

6.2 0 presente instrumento do contrato admirtistrativo é regulado pela Lei 8.666 do 21/06/93. 
em especial petos artigos 13, I, Il, lii, IV, parágrafo 30  a 25, II, corn suas posteriores alteraçôes. 

CLAUSULA SETIMA: DA DOTACAO ORQAMENTARIA: 

7.1 - As desposas decorrentes deste contrato correrão par conta de dotaçäo prôpria. 
Classificada na unidade orçamentária: 

12.12 - Secretaria de Educacão 
2.068 - Manutenção da Secretaria do Educação 
3.3.90.35.00.O0.00.00.7.1.0001 .0025.01.00.00 - Servlcos de Consultoria 

13.13 - Secretaria de Saude 
2,076 - Manutencâo da Secretaria de SaUde 

Itua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP 44.200-000. 
Tel: (75) 324 1-a629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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s.3.9u. 35.00.00.00.00.6.1.0002.0015.02.00.00 - Serviços de Consutoria 

11.11 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Obras e Servicos PUbiscos 
2.007 - Manutençao da Secretaria de Administraçao, Desenvolvimento, Obras e Serviços 
Publicos 
3.3.90.35.00.00.00.00.9.2.0042,0320.04.00,00 

- Serviços de Consultoria 

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAçAO 

8.1 - A Execuçâo do presente Contrato serâ avaliado polo CONTRATANTE, mediarte 
procedimento do supervisâo indireta ou local, sem prejuizo a observància do cumprimento das 
clausulas e ccndicaes estabelecida neste contrato. 

§ 1,0 
- Sob cntérios defnidos em normatizaçâo complementar, poderA, em cases 

especificos, ser realizada auditoria especalizada. 

§ 2.° Qualquer alteraçao ou madificaçao que importe em diminuiço do capacidade 
operativa do CONTRATADA poderá ensejar a revisão das condiçöes ora estipuladas. 

§ .° - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalizaçao permanente dos services e prestará todas Os escarecimentos que Ihe forem 
solicitados poles servidores do CONTRATANTE designados para tal fini. 

§ 4.1  - Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa. 
nos termos das normas gerais do lei Federal do Lic1taç5o e Contratos Administrotivos e Lel no 
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

CLAUSULA NONA - OA DENUNCIA, ALTERACOES E PUBLICAQAO 

9.1 - Constituem motives para denuncia do presente contrato o näo curnprimerito de qualquer 
de suas dausulas do suas condiçaes, bern come a motive previsto na legislaço referente as 
Iicitaçöes e contratos administrativos. 

9.2 * Quaiquer alteraçâo do presente Contrato sei-6 objeto do Tormo Aditivo, no forma do 
Iegislaçâo referente a contratos administrativos. 

9.3 - 0 presente Contrato serâ publicado, par extrato, no Mural das Dependéncias Publicas 
Municipais e em Diana Oficial no prazo maxima do vinte (20) vinte dias, contados do data do 
sua assinatura, 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. - A CONTRATANTE nâo responderâ por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn tercoiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bern 
came qualquer dane causado CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ate do 
CONTRATADA, do seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara hvar Ivado em eonth r 
apresentaçc do sua proposta, as tributes, contribuiçôes fiscois, para-fiscais, emolumentos, 
encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do materiaL nâo cabendo 
quaisquer reivindicaçöes devidas a erros riessa avaHação. para efeito do solicitar rovisao de 
preços par recolhimentos determinados pela autoridade competente. f' 

Raa do Imperador, n' 03, Centre, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0901-72. 
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PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por tocos Os danos e prejuizos 
decorrentes do paratisaçôos na execução do serviço, salvo na ocorréncia do caso fortuito ou 
do forca rnaior, sern que haja culpa da CONTRATADA, devidarnente apurados na forma da 
legislação vigerite, quando corilurucados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e 
oito) horas da ocorrência, Cu por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficarido comprovado, depois do negócio realizado e antes da 
entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços va}ores 
correspondentes a quaisquer tr;butos, encargos. emolumentos, contribuiçöes fiscais e para-
fiscais nao iricidentes sabre a compra efetuada, tais valores serâo imediatamente excluidos. 
corn o reembolso do valor que porventura tonha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 - As partes elegern a Foro do SANTO AMARO - Bahia, para dinmir quaisquer düvidas ou 
questães relativas a este contrato, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  11.2 .. E por estarern assim, CONTRATANTE E CONTRATADA do plerio acordo neste 
instrumento legal, assinam este contrato na presença de testemunhas, corn duas vias do igual 
fornia e tear. 

SANTO AMARO - BA, 02 de janeiro de 2017. 

PREFE1TURA MUN. DE S1'O AMARO lA PURIFICAcAO 
Flaviano Rohrs da Silva Born fim 

Prefeito 

GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 
Larissa do 011veira Costa 

Contratado 

S TESTUA': 

- 

;9 v4.4/:' ?id 

Rua do Innperador, n' 03. Centro. Santo Amaro - BA. CEP 43.200-000. 

Tel: (75) 3231-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

ffOTJO2O 



Pt€iura Muncp de San?oAraro aa 
9PIA CONFERE COM ORGt L 

P1UM1IRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 012/2017. 
CONSIJLTORJA E ASSESSORIA ADMThISTRATIVA EM GESTAO 
PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE ucJTAçOEs E CONTRATOS 
PTIBLICOS PARk REALJZAçAo DOS SERVIOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL. DE 
ADMINIsTRAcAO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO F FTJNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICJPIO DE SANTO AMARO 
BAfflA. 

0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu 

Prefeito Municipal Sr. FLAVIANO ROIIRS DA SIINA BOMFIM, brasileiro. solteiro, agente politico, RG 

n° 756779707, CPF n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cop. 44.200-000, 

-, Santo Arnaro - BA, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a GESTCON ASSESSORIA 

E CONSULTORIA PIYBLICA EIRELI - ME, pessoa juridica do direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

25.213.068/0001-80, situada na Rua Chagas Ortins do Freitas, no 577, Sala 404, MAIS Empresarial, 

Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia, neste ato representada pela sua sócia-gerente, a IL2  LAR.ISSA DE 

OLIVEIRA COSTA ,denorninado CONTRATADO, ajustarn a celebraçAo do presente Termo Aditivo ao 

Contrato n.° 012/2017, celebrado pelas partes aqui qualificadas cm 02 de janeiro de 2017, nos seguintes 

termos: 

cLAUSULA PRIMEJRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo do Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contranial 

permissiva e da previsâo legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 20, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçaes 

posteriores, resolvern as partes contxatantes prorrogar o prazo do contrato n..° 012/2017, vinculado ao 

Processo Administrativo O  012/2017, afim de que a GESTCON ASSESSORJA F CONSULTOR[A 

PUBLICA FIRELI - ME, preste o serviço constantes na Proposta da LicitaçAo Modal idade 

INEXIGIBILIDADE a° 001/2017. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO F VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar do 02 de janeiro de 

2018 a 02 de janeiro de 2019. 

2.2 - 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn o saldo inicial do contrato de R$ 384.000,00 

(trezentos e oitenta e quatro Mil reals). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

[IIiIiIi1 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
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3.1 - As despesas relativas ao pagamento correr&o a conta dos Projetos Atividades, a seguir, consignadas no 

Orçamento Geral, deste municipio: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

UNID. ORçAMENTARIA: 1319— FUNDO MUNICLPAL DE SA(JDE 
PROJETO ATWIDADE: 2003— Manut. De Serviços Técnicos e Administrativos 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Serviços de Consultoria; 
FONTE: 6102— Receitas de Impostos e TrausferucIas de Impostos 

0114— Transferências de Recursos do Sisteina Unico de Saüde - SUS 

UNm. ORçAMENTARJA; 0515 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO AT! VIDADE: 2003 - Munut. De Servicos Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Servicos de Consultoria; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 

UNID. oRcAMENTARL4:  1818- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO 
PROJETO ATIVIDADE: 2003— Manut. De Servicos T6cnicos e Administrativos 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500— Servicos de Consultoria; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 

UNID. oRcAMENTAIuA:  1218— FUNDO MUNiCIPAL DE EDucAçAo 
PROJETO ATWIDADE: 2003— Mauut. De Servicos Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Servicos de Consultoria; 
FONTE: 0115 - Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimeuto de Educacao 

FNDE 
7101 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Educacào —25% 

cLAUsULA QUARTA - PA R&rIFICACAO 

4.1 - Ficarn ratiflcadas as dernais clãusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nito 

colidam corn as disposicöes deste instruxnento. Por estarem justos e acordados, formarn o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 02 dejaneiro de 2018. 

FLAVIANO ROIIRS BA SILVA BOMFIM 

CONTRATANTE 

GESTCON ASSESSORIA E CONSIJLTORIA PUBLIC A ELRELI - ME, 
CONTRATADA 

Testern unhas: 

01°  

CPF: 

02° 

CPF: 

Run do Imperador, a° 03, Centro, Santo Arnaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°  012/2017 PARA A 

PRESTAçAO DE SERV1OS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE 

LICITAçOES E CONTRATOS PIIBLICOS PARA REALIZAcAo DOS 

SERV1OS PROFISSIONAIS ESPECL4LIZADOS, NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADM1NisTRAçAo, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO E FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
O• 14,222.566/0001-72. corn sede na Rua do Imperador. 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu 

Preleito Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS BA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente polItico. RG 

n ° 756779707, CPF no 784.03 1.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no 415, Centro. Cep. 44.200-000, 

Santo Arnaro - BA, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa GESTCON 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrito no CNPJ sob no 25.213.068/0001-80, situada a Rua 

JoAo Chagas Ortins de Freitas, n°577, Mais Empresarial, Sala 404, Buraquinho, CEP: 42.7 10-610 Lauro de 

Freitas - Bahia • neste ato por LARISSA DE OLIVEIRA COSTA, portador do CPF n° 009.728.255-33 E 

RG sob o n° 120.997.63.07 seu representante legal, denominado CONTRATADO, ajustarn a celebraço do 

presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° 012/2017, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 

02/01/2017, nos seguintes termbs: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite c!áusula contratual 

perrnissiva e da previsao legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°. da Lei 8.666/93, e, suas alteraçöes 

posteriores. resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 012/2017, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 012/2017, afim de que GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EIRELI, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade Inexigibilidade 0  001/2017. 

CLAIJSULA SEGUNDA - PRAZO £ VALOR 

2.1 - Fica aditivado o Contrato n° 012/2017. por mais 12 (doze) meses. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor de RS 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mit reals), conforme 

quadro de separacão de valores por secretaria: 

SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL 
1 

CNPJ UR QTDE. VALOR 
MEr4SAL 

VALOR 
TOTAL 

SECRETARIA DE ADM1NIsTRAcAo 14.222.566/0001-72 MES 12 T RS15,000,00 R$ 180.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO 18.716.237/0001-39 MES 12 R$ 6.000,00 1 R$ 72000.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12.278.378/0001-30 MES 12 R$ 6.000.001 RS 72000.00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 14.750.911/0001-40 MES 12 R$ 5.000,00 1 RS 60.000,00 
SOCIAL 

VALOR TOTAL POR ANO jRS384.000,00 

2.3 - As despesas relativas ao pagamento correrão por conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas na Le! Orçamentária, para o exercicio de 2019. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/862 

CNPJ: 14.222.566/0001-72. 0000 . 



UNID. ORçAMENTARIA: 1319 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut. be Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Serviços de Consultoria; 
FONTE: 6102 - Receitas de Impostos e Transferéncias de Impostos 

Prefekjra MunciDal de Sanc Arnaro BA 
copiA CONFERE COM RIGI 

am BA 1.2- 01019 

UNID, oRçAMENTARIA: 0514 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DESEN VOL VIMENTO URBANO 
UNID, ORAMENTARIA: 0515 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut. Be Servicos Técnicos e Administrativos 
2017 - Manut. da Prot. Social Especial de Media Complexidade (10 SUAS 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Serviços de Consultoria; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 
0129 - Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

UNID. oRçAMENTARIA: 1818 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAçAO 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut. Be Serviços Tëcnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Serviços de Consultoria; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 

UNID. ORcAMENTARIA: 1218 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut. Be Servicos Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Serviços de Consultoria; 
FONTE: 0115— Transferências de Recursos do FOndo Nacional de Desenvolvirnento de Educação - 

FNDE 
7101 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - EducacAo - 25% 

CLAUSULA TERCEIRA - BA RATIFICACAO 

3.1 - Ficani ratificadas as dernais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que no 
colidarn corn as disposicOes deste instrumento. Por estarem justos C acordados, firmam o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 02 Janeiro 2019. 

FLAVIANO ROHRS BA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

.XCG 4 

GESTCON ASSESSORTA F CONSULTORIA EIRELI 
LARISSA DE OLIVE IRA COSTA 

CONTRATADA 

Testemun has: 
02° 

- 

CPF: CtL5 CPF: 

Rua do Imperador n°  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000024 



Transforinaço de Sociedade Lirnttada para Ernpresa Individual de 
cspoisibil'c1de- Limitada - EIRELI 

ALTERAçAO CONTRATUAL N.° 3 DE TRANSFORMAçAO EM EIRELT 
Nome ernpresiirial da sociedade Ltda: GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA ME 

LARISSA DE OLIVEIRA COSTA nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 11/05/1986, SOLTEIRA, 

EMPRESARIA, CPF/MF ng 009.728,255-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE n9  12099763-07, árgo expedidor 

SECRETARIA DE SEGURANA PCIBLICA - BA, residente e doniiciliado no (a) RUA PRAIA DE PIEDADE, SN, 

00 B LT 44, VI LAS DO ATLANTICO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.700-000, BRASIL. 

Na condiç.o de (inico sócio da empresa GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA ME, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 

Baiiia, sob N1RE ng 29204324780, corn sede na RUA JOAO CHAGAS ORTINS DE FREITAS, 577, QUADRA 

13000 LUTE 06 A 09, SALA 404, BURAQUINHO, LAURO DE FRETAS, BA, CEP 42.700-000, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o ng 25.213.068/0001-80, resolve t,'ansformar 

a Sociedade Liunutada em EMPRESA INDIVIDUAL .L)E RESPONSARi.LII)AI)E LIMITADA - 
FIREJ A. a civai reger, dora'ante, polo prescnte ATO CONSTITUTIVO: 

CinisuIa V - Pica transfbrmada esta Sociedade L.imitada cm Empresa Individual do 
Responsabibdade Limitada - E.IRELI, ixissando  a clenominaçao social a sec GESTCON ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PUBLICA E!RELI, corn sub-rogaçEo de todos os direitos e obri'açOes pertinentes. 

C'l.usuLi - () capal social Oc RS 5.000,00 (Cinco v111 Reais), dividido era 5.000 (Cinco Mu ) 

colas de RS 1,00 (urn real) cada urna, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
pals. sul're LUll aumento de RS 88.700,00 (Oitenta C olto Mi] e Setecent.os Reals) dividido cia 88.700 
(01cn1a a oito Mu c setecentos) cotas de PS 1,00 (urn real) cada urna. totalmente suhscritas e 
integralizadas neste alo em nocda corrente do pals, lolalizanun o valor do R$ 93.700,00 (Noventa e 
tres Mfl c Setceentos Reals) que passa a constftuir o capital da Empresa Individual de 
Responsabi]idade Limitada - F1RELI 

Para tanto, firma em ato contmuo, Ato cojistitutivO de Empresa Individual (IC 

Responsahilidade Limitada - LiREIJ. 

ii'O C:ONSiFIUTiVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESI'ONSABI LIDADE LIMITADA-EIRELI, 
PORT RANSFOEU.1AçAO DE SOCIE DADE LIMfl Ai)A  

LARISSA DE OLIVEIRA COSTA nacionalidade BRASILEIRA, ruascida em 11/05/1986, SOLTEIRA, 

E'v'lPRESARIA, CPF/MF nL3  009.728.255-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2 12099763-07, árgo expedidor 

SECRETA.RIA DE SEGURANA PCIBLICA - BA, residente e domiciliado no (a) RUA PRAIA DE PIEDADE, SN, 

QD B LT 44, VILAS DO ATLANTICO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.700-000, BRASIL, constitui unia 

Lmprcsa Individual de Responsabilidade Lirnitada - EIREiJ, sob as seguinres ciriusulas: 

V '\ empresa uirará sob ci nome empresarial de GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 

FIRELI norne fantasia GESTCON ASSESSORIA e terá sede a domicilio na RUA JOAO CHAGAS ORTINS 

DE FREITAS, 577, OUADRA 13000 LOTE 06 A 09, SALA 404, BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 

42.700-000, inscrita no CNPJ sob ig 25.213.068/0001-80. 

2 C) capital é• de RS 93.700,00 Noventa e irs Mil e Setecentos Reais), totahnente integralizado em 
moeda corrente do Pals. valor mInimo do 100 vezes o sa15r10 minirno vigente 110 pals. 

§ PRU\'IEIRO: A responsabilitiade do titular é liwitada ao capital integralizaclo. 

Pf!ura MuniciDal de Sanio Anaro BA 
co CONFEREC 
SnoAiro BA 
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3 0 obto a ATIVIDADES DE CONSULTORTA EM GESTAO PUBLICA E EMPRESARIAL.; 

CONSULTOUA EM PUBt.Iri}APE; 5ERVIcOSr)EoRGANIzAcAo DE FEIRAS. CONGRESSOS, 
EXPOSIçOES E FESTAS; TEITAMN 10 EM: DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; PREPARPçAC DE D1)CtJFf€NTOS F SERVIçOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADXNISTRATIVO; PR0DUcAO F PRaMocAo DE EVENTOS ESPORTIVOS; ATIVIDADES DE 

S010RIZAcA0 E DE ILUMINAcAO; PRoDuçAo MUSICAL; EDUCAçAO PROFISSIONAL DE 

NIVEL TECNICO; SERVIOS COMBINADOS DE ESCRITORIO F APOIO AMINISTRATIV0, 

CNAE FISCAL 
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECWICA 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE soNoRizAcAo E DE iLuMINAcAo 
9001 -9/02 - PRooUçAo MUSICAL 
8599-6/04- TRE1NAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8541-4/00 - ED1JcAcAo PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
8230-0/01 - SERV!OS DE ORGANIZAcA0 DE FEIRAS, CONGRESSOS, ExposlcOEs E FESTAS 

8219-9/99 - PREPARAcAO DE DOCUMENTOS E SERVIOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
8211-3/00 - SERVI0S COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATWO 

7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBUCIDADE 
9319-1/01 - PRODUçAO E pRorvlocAo DE EVENTOS ESPORTIVOS 

4 .\ enipresa iniCiOU suas atividades em 15/07/2015 e seu prazo de duraçao é indeterminado. 

5i A administração cia empresa serc exercida por LARISSA DE OUVEIRA COSTA COffi Os poderes e 

atribuiçes de represeota-la ativa e passivamente, em juLW ou Ibra dde, podendo pratical- todo e 

quaisc]uer ato sempre no inicresse cia mesma, sendoautorizado o USO do nome 

empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir ohrigaçoes 

seja em favor de qualquer dos cotislas ou de terceiros bern corno onerar ou alienor bens imOveis cia 

sociedade. 

y o cxcrcic io social coineidira COOl o ano civil, sendo em 31 de dezembro de eada ano serã e.laborado 

inveniarlo, balanco patrimonial e balanco de resultado econôm ico. cahendo ao titular os lucros ou perdas 

apLiradoS. 

7' Dec laro qtie nio possuo nenhumu outra empre.sa  dessa modalidade registrada. 

8 0 Administrador declara, sob as penas cia lei, clequen tloest6 impedido de exercer a adnunistraçio cia 

sociedacle. per lCi especial, on cm virtude de condenac.o criminal, ou por Sc encontrar sob cs efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que Lemporariamente, 0 acesso a cargos pCihlicos; ou pci,  crime faliincntar, de 

prcvaricaço, peita on suborno, coneussào, peculato, ou conira a economia popular, conLra o sistema 

financeiro nacionaL contra rioi'mas de defesa cia concorréncia, contra as relaçocs dc consumo, fé 

pablica,ou a propriedade. 

9 0 foro para o exereicio e o cumpi- merito dos direitos e ohrigaoes resultanies do contrato social 

perinanece LAURO DE FREI'I'AS. 

E. por estar assirn ustos e contratados. assina este instrumento em 3 (trés) vias de igual teor e Irina. 

S 
- 

d e "' I-"017 akador, I 
Pi&tur3 Muncoat SanaAmaro  BA 

C0PA CONFERE CaM ORIG!NAL 
Safl5A,o BA 1 

C'1 9tt' Q. bQ 
LA RI SSA DE OLIVEIRA COS A 

CPF: 009.728.255-33 

.U1TA COMERCIAL DO ESTADO DA BAH:A 

crniiricoo REGISTRG EM 22/05/20175CR N° 2950019289 
JucEa00..10. 1 /r4f739S-7 DC 17106/2017 - 

1) T) 
' tc 

_._..r-........ 
uo PamELA R,wos 
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NUMt 
LARISSA DE OLIVEIRA COSTA 

r DOC. IDEN11OADE / ORG. EMISSOR / UF 

t1209976307  SSP =BA 
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9 . 728 .255-3 111/05/1.98 t 
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FIuAcAo 
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SANTANA COSTA I •. 

ROSINEIDE DE OLIVEIRA 
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PERt1I5sAO_ ..  ___ACC CAT. HAB. 

B  

7
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---r 

DATA EMISSAO._____ . 

LAURO DE FRE I TAS BA f2 1/08 / 201 

el do Scaims Lima 25804050857 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHI& Emissào 19/1 1/2019 1848 

SFCRFTARIA DA FAZFNDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 delI de dezembro de 1981 -Codigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20193323748 

RAZAO SOCIAL 

GESTCON ASSESSORIA CONSULT PUBLICA LTDA 

INscRIcAo ESTADUAL CNPJ 

25.213.068/0001-80 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendëncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidäo engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradona Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Püblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/11/2019, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida par 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREO hftp://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentacao conjunta do cartão original de inscricão no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Miriistério da Fazenda. 

Pgina 1 de 1 RclCertidooNegativa.rpt 
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30/0912019 * MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 
CNPJ: 25.213.068/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identif'icado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendëncias em seu norne, relativas a créditos tributários adrninistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricoes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fihiais e, no caso de erite federativo, para 
todos os ôrgaos e fundos püblicos da adrninistracao direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais provistas 
nas alineas 'a a d' do parágrafo ünico do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de juiho de 1991. 

A aceitacão desta certidão está coridicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidäo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:17:17 do dia 30/09/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 28/03/2020. 
Código de controle da certidão: OFED.05EE.DIBC.78BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

000029 
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CAIXA  
CAIA ECONOMCA FEDERAL 

Certiticado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscriç6o: 25.213068/0001-80 

Razão Social: GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBUCA LTDA ME 

Endereco: R PRAIA DE AREMBEPE EDF EMP VIP 40 QD 02 LI 01 SL 102 / VILAS DO 
ATLANTICO / LAURO DE FREITAS / BA / 42700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicão que Ihe confere o Art. 7, da 
LeE 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situacäo regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigacöes corn o FGTS. 

Validade:16/12/2019 a 14/01/2020 

Certificação Ntimero: 2019121603294893294602 

Informaçào obtida em 19/12/2019 09:20:40 

A utilizaçào deste Certificado para os fins previstos em LeE esta condicionada a 
verificacão de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

jI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
. Secretaria da Fazenda 

LAUPODE Coordenacäo Tributária 
FREITAS 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS E DA 
DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CADASTRO MOBILIARIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr () Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 19/11/2019, 
sob processo de no 

CerUficamos para os devidos fins de direito, que ate a presente data a Pessoa FIsica / JurIdica 
GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA [IDA - ME, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF 
sob a no. 25213068000180, encontra-se quite corn as tributos municipais referentes a inscricao 
municipal n° 10019737. 
Fica ressalvado a direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §10, da Lei n°. 1.572/2015 
do Codigo Tributário e de Rendas do Municipio de Laura de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais pare constar, em firmeza de que eu, , Iavrei a presente em 19/11/2019 19:00:56, a quai vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadaçäo. 

Código de Controle: 420126000035079720191119 
Emitida via Internet, as 19:00:56 hs, do dia 19/11/2019 
Validade: 90 dias. 

oBsERvAcAo: 
- A aceitaçao desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereco: htt:/fsefaz.Iaurodefreitas.ba.gov.br; 
- Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento. 
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J;TT. P , TF 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 
(NATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 25.213.068/0001-80 

Certidão n°: 189572068/2019 
Expedição: 19/11/2019, as 18:57:13 
Validade: 16/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicào. 

Certifica-se qua GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PtJLICA EIRELI 
(MTRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

25.213.068/0001-80, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabaihistas. 
Certidão ernitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabaiho, acrescentado pela Lei no  12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resoluço Adrninistrativa no  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabaiho, de 24 de aqosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidào são de oesponsabilidade dos 
Tribunais do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a. data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empress em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais. 
A aceitaçäo desta certidão condiciona-se a. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst . jus.br).  
Certidão emitida gratuitarnente. 

INFoRMçAo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Tra'oalhistas constam as dados 
necessários a. identificacäo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalbo quanta as obrigacOes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiclais trabaihistas, inclusive no concernente sos 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolurnentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabaiho ou Cornissäo de Conciliaçào Frévia. 



G GEST ON 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 

DEcLARAçAo DE PESSOAS JURIDICAS OPTANTES PELO SIMPLES 
NACIONAL 

A empresa GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, 
CNPJ n° 25.213.068/0001-80, situada na Rua Chagas Ortiz de Freitas, Mais 
Empresarial, Sala 404, Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia, vem através 
deste oficlo corn objetivo de näo incidência e ou retencao na fonte do 
IRPJ, da Contribuiçao Social sobre Lucro LIquido (CSLL), da Contribuiçao 
para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o 
PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1998, que e regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadaçáo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequenos Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2016. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

- Preenche Os seguintes requisitos: 

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da 
data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas 
receitas e a efetivação de suas despesas, bern como a realizacão de 
quaisquer outros atos ou operaçOes que venham a modificar sua 
situaçäo patrimonial; 

Cumpre as obrigacOes acessOrias a que esta sujeita, em 
conformidade corn a legislaçao pertinente; 

II - 0 signatário e representante legal desta empresa, assumindo o 
compromisso de informar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 
pessoa juridica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 
presente situação e esta ciente de que falsidade na prestação dessas 
informaçöes, sem prejuizo do disposto no art. 31 da Lei 9430, de 1996, 0 

sujeitarã, corn as demais pessoas que para ela concorrem, as penalidades 
previstas na legislacäo criminal e tributária, relativas a falsidade ideolOgica 
(art. 299 Decreto Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940— COdigo Penal) 
e ai crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei no 8.137, de 27 de 
Dezembro de 1990) 

Atenciosamente, 

GESICON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI CNPJ:25.213.068/0001-80 
Rua Chagas Ortiz de Freitas, Mais Empresarial, Sala 404, Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia. 

www.gestconconsultoria.com.br e-mail: gestconconsultoria@hotmail.com  / 
gestcon@gestconconsultoria.com.br  

Tel: 71 — 3369-7189 / 99904-1300 / 99265-4229 000033 



' GEST  
ING ASSESSORIA E CONSULTORIA PtJBLICA 

GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 
CNPJ: 25.213.068/0001-80 

GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI CNPJ:25.213.068/0001-80 
Rua Chagas Ortiz de Freitas, Mais Empresarial, Sala 404, Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia. 

www.gestconconsultoria.com.br e-mail: gestconconsultoria©hotmail.com  / 
gestcon@gestconconsultoria.com.br  

Tei: 71 - 3369-7189/ 99904-1300 / 99265-4229 
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DAI)( )S PA RA C( ) NTAT() 

GESTUON ASSESSORIA E CONSULT()RIA PUBLICA LTI)A - ME 
CN1FJ:25.213.068/00() 1-80 

Rua Chagas ()rtiz de Freitas, Mais Empresarial, Sala 404, Buraquiiiho, Lauro 
de Freitas - Bahia. 

vvw.gestconconsu1toria.contbr 
L-inai1:gesici@gestconconsuItoria.coin.br  

Tel.: 71 - 3369-7189 // 999 16- 1 30() 

GEST.-., ON 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 000036 



APREsENTAçAo: 

A Gestcon Assessessoria e Consultoria Publica é urna ernpresa voltada pata a 

j)restaçao (Ic serviços exclusivarneiite mi area plil)lica, que tern COIII() pl•CI1nSSa 

auxiliar OS OfOS de govern() na 1)USCa pelo al)nrnorament()  (Ia iTlaqliiva puhui('a, 

atraves (hi otirnizaçao (Ia gestao administraliva e liiianceira (lesteS orgaoS. A 

C-estcon c()nta con se(lc localizada ill cidade (IC Laur() (IC heitas - Balija, seiido 

c()rnposta por tCcllic()S altarndnte CajJaCita(IOS, COfli capital inteleclual (literencia(lo 

C Coin vasta experiencia piatica mi area piliblica, I)enl como eslriituui apropriada ao 

(lesellvolvirnento (laS suas finalidadcs precipuas. 

A.. I11iSSã() (Ia empresa e, atraves (Ia I)IDI)ositura  (Ic açOes, ifl!orrnacocs, C()11tI()1CS C 

1T1e10(lOS oportUflos e coiifiaveis, conti'ibuir I)111  0 aprilllonullent() (Ia 

adininistraçao pul)lica, C()1fl a linalidade de Pel'rnitir 0 alcance (los pr()graillas (IC 

gestao estabeleciclos pelos entes governarnemitais de lorma legilirna e em estrita 

C(lllsollanCia aos pliflCil)iOS (Ia legalidade, irnpeSSOali(Ia(1C, Inorali(la(IC, pul)lici(Ia(1e 

c eficincia. 

A ciniresa tern C0() clientes potenciais orgaos que comioern  a estrutui'a 

adniinistrati'a (10 FSta(I() e \1UfliC1p1()S, tais conlo Pretcituras, Caiiaras (IC 

Verca(I01•CS, Secretarias e olemais autarquiaS. 

www.gestconconsultoria.com.br  
e-mail: gestcongestconconsultoria.com.br  000037 



CONSULTORES: 

1 Jaciene de Souza Airneida - Adniiiistradoi'a coni Pos-graduacao cm (cstio 

PU1)lia Municipal e csl)ccialiSta  clii IAci1ay6es e Contialos Pul)Iwos; 

• ('onsultora cm Aciministraçao Publica da cmprcsa Gcsicon Consultoria, na Area dc (;(stl() 

Municipal, atuahncnte aliianclo flOS muilicipios (ic 'Fucano, Santa Tci'cziiilia c AraçIs: 

• Lx-(onsuliora Cli) AcIniinistraçao Püblica da cnipi'csa Rcosta Asscssoria, Ill area (1C (cs110 
Municipal, Cl)) clivcrsos rnunicil)ioS,  co.nio: Alagoinlias/Ba, Itatitu/Ba, Itapicuru/Ba, ('ampo 
Fonnoso/Ba, Casiro Alves/Ba, I ibata/Ba, Capim Grosso/Ba, Sccrctaria (IC Saiidc (IC 
.\lagoilil1aS/lL entrc ()Liti'os 

• Ex-Consultora cm Administraçao Publica da cmprcsa Rcosta Asscssoria, iia area (Ic (cstio 
Municipal, cm chvcrsos lflUlIiCij)1OS aluaçao na CiabOraca() (IC prestaçocs dc coillas dc Prograinas 
(10 (o rno PN \F PN \. 11 PETE,, (aminho da F scola I OPA uiti c outi o 

2. Eneida de Souza Duarte - Graduada em Serviço Social, POs Graduada cm 

Administração Clii (;csta() de I Tniclades Basicas (IC SatidcGERI IS, Pos (;I'athla(la 
en idIT1inistraça() C Planejaunento (IC Projetos Sociais, C csi)ecialista em I AcilaçocS 

e Contratos Püblicos; 

• Consukora CII! A(Imiflislraça() Püblica da crnprcsa Gcslcon (oiisultona, na area  de 

assistcncia sociil; 

• Al)ril /2() 1! a Novcmbro Sccrctaria Municipal de Sa'idc - NASF 

Cid;ule: II)icoara/Ba cugo: Assistcntc Social; 

Janeirc)/20 13 a I)czembro 2() 11 - Sccre1uia Municipal (IC Assisincia Social c ('idadaiiia 
Cidadc: Ibicoara/Ba cargo: Assistenic Social; 

Seieiiibro/201 1 a Dczcinbro/2012 - Sccrclaria Municipal de Assislcncia Social c Ccnlro (IC 
Rcicrciicia dc Assistêiicia Social. Cidade: Contcndas (10 Siucoru/Ba cargo: Assistcnlc Social; 

• Novciribro/20 10 a Novcmbro/2() 11 - Prcccptora do Curso dc Scrviço Social da I N I I lB E. 

Polo cleMticugc/Ba 

• Novcmhro/2() 10 a Scicinbro/2() 11 - Secretaria Municipal (IC Assistciicia Social c Ccnlro (IC 

Rcfercncia (IC Assistencia Social. Cidadc: Mucugc/Ba cargo: Assisicntc Social; 

www.gestconconsuItoria.com.br 000038 e-mail: gestcongestconconsuItoria.com. br 



• ( )uiiihi o/20 10 - I)occiiic (10 Cws() (1C 1)6s(;1'1(IUdcaO PSiC0l()g1a (la L(lncaca() (Ia FaCttl(hL(IC 
iacai'ias (;ocs - F1'1\(;. Ci(Ia(lC Il)icoara/Ba 

• Maio/2009 a jullio/2() 10 - Sccreiaria Municipal (ic Assisincia Social. Cidadc: .lussiapc/Ba 
cargo: Assisicnic Social; 

• Novcmhro/20 10 a Sctcinbro/2() 11 - Scciciaria Municipal (IC Assisiéncia Social c Cciiiro (IC 

k i iu. ia (k Asiftn ii Social. Cidadc: Mticug,  /Ba  Ii go 'sik nit Social;  

• 2009 a 12()  10 - Sccrctaria Municipal (IC Assisténcia Social. Cidadc: Jussiapc/Ba cargo: 
Assisien(c Social 

• 2006 a 2() 10 - Secretaria Municipal dc Ação Social c lral)alllo. Cidadc: Il)lCoal'a ALL cargo: 
Assistcnic Social; 

• 2007 a 2008 - Pla11() Dirctor Pariicipauvo. Cidak: Il)ic ifa-Ba - cargo: Coor(knadora; 

• 2006,2008, 2013 - Prcicitura Municipal (IC I1)icoai'a - Palesiranic (Ia 1, II c IV- Conlcrcucia 
Municipal (IC 1ssisên4:'ia Social; 

2007, 2008 c 2009 - ()rganizaçâo (iC Conferéncias Municipais: (IC Assisicucia Social. (los 
Dircito (la Criança C (10 A(lolCScCUiC, (10 Pkuio Dirctor c Coiikrncia das Cidadcs; 

• 2003 a 2006- Sccrciaria Municipal dc AssisRncia Social.Cidadc: Madrc (IC Dens/Ba - 
cargo: Assisienic Social; 

• 2000 it 2001 - Lscola Miiiì. LspccialrNalurcza Amiga dc Scrranôpolis (10 Iguaçu. Cidadc: 
ScrranOpolis (10 Igiiaçu/Pr - cargo: Assisteiiic Social; 

• 2000 a 2003 - Sccrclaria Municipal dc Assisiiicia Social. Cidadc: Foz dolgiiaçu/Pr - Cargo: 
Assisicuic Social; 

• 1999 a 2000 - Associaçãodc Pais c Amigos (los Lxccpcionais - APAE 
(i(la(IC: Mc(liancira/Pr - cargo: Assisienic Social; 

• 1998 a 2000 - Sccreiaria Municipal de Açâo Social c 5ai1dc. Cidadc: Scrranópolis (10 

Iguaçu/Pr - cargo: AssisicuiC Social; 

• 1997 a 1999 -Consciho (Ia Coniiinidadc (Ia Comarca dc Marcchal Cãndido 

Roiidon/Pr - cargo: Dirciora (Ic Dcpari.aincnio (IC Assisténcia Social; 

• 1994 a 1997 -Sccrctaria Municipal (IC Ação Social c Sccrciaria Mun. (IC Sai'idc. Cidadc: 

Marcclial Cäiidido Rond)n/Pr - cargo: Assistcntc Social; 

www.gestconconsultoria. corn. br  

e-mail: gestcongestconconsultoria.corn.br 000039 



• 1993 a 199 1. -CCn1ro Pr()C1() Axe (IC Dclesa C PF0tCca() a Ci'iaiica C a() A(li)ICSCCfltC - 

Salvador/Ba - cugo: Eclucadora (IC Rua. 

3. Milton Cesar Silva Andrade-Pregoeiro e Especialista em 1citacoes C Coiitraios 

1ij blicos; 

• (onsultor cm Administraçao Piib1ica (La ciuprcsa Gcstcou Cousiilioiia, iia lrca dc (csto 
NllllIicij)al, atualniclite atlIan(1() flOS Ii1UfliC11)1OS (IC Suita Tci-czinha c Capiiu  GI 

• ix - Pregociro Olicial do 1\4111116pio dc I1atiin. 

• Ex- Prcgociro (10 Municipto (IC Senlior do Boinlini 

• lx-Consulior CIII Adimiustraçao Pi'iblica (la CtflFCSd Rcosta ASscSsorla, ha (UCd dc (cstlo 
\'I uuicil)al.  Cill divcrsos inUflCiI)i(>S, como: Alagoinlias/Ba, ltaiiin/Ba, liapicui'u/Ra, ('anipo 
hlrmoso/Ba, Castro Alvcs/Ba, I I)a1a/Ba, Capim (;ross/B 

1. Larissa de Oliveira Costa - Bacharel em Direito e csl)ccia!ista  em licitacocs e 

Coniratos PIJi)1iCOS, Cotisultora, I1I area de Gestao Municipal, atualmente atualld() 

flu inunicipto de Capiin Grosso e Cãmara MUmcij)al (Ic lucan() e Santo Amaro (hE 

Pun !icaçao 

Ariela Costa Campos - Bacharel em Direito e especiahsta em Licitaçocs e 
Coiitratos Pñblicos, Consultora em A(lministracao PUI)lica da empresa (;es1i 
Coiisultoria, na Jircit (IC (;csta() i\4uiiicipal, atualmente atuali(I() 110 flIUIIiCiJ)i() de 
Santo Amo e Câmara Municipal (le Tucio; 

Patricia Aquino - Contadora, Pi-egocira e especialista em IAcitaçocs e Contratos 

Publicos; 

• (orisultora em Adrnmistraçao Püblica (La cmprca (;cstc)II Consultoria, 1111 arca (IC (cs1io 

MU111ipal, aivalnicntc atuu1(10 Dos niunicipios dc Suta Terczinlia c Suito Aniaro 

• Prcgocira Olicial (10 MuinCiplo dc Santa Tcrczinlia. 

• Ex-Consultora Ciii A(lIIhiiliStracà() Plil)lK'a (hi CiflI)FCS  Rcosta Asscssoria, ml uca (IC (cstio 

Municipal, cm (livcrsos niuillcipioS, coma: Alagoinlias/Ba. Itatim/Ba, Campo Fornioso/Ba, 
(asiro Alvcs/Ba, I Tbat1/Ba, Araças/Ba; 

• Ex Coiisultora Barrclo Contahilidadc. Perfodo: Maio/2() 13 a Novcinbro/2() 11; 

www.gestconconsultoria.com.br  
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• Pi'cicitiii'a \'luiucipal (IC (_.asli'o Alves, Auxihar AdininisEra1i'o (selor colllal)il) Periodo: 

janctro/2008 it Sctenbro,/201 1; 

7. Barbara Aquino - (olita(lora C esI)ccia1istl CIII Iwilaçocs e (oiitiatos P(11)11c()s; 

• (orisUllora Clii Adniinislraçao Puhuica (la ciiiprcsa (;cstoii Consiilloiia, iia irca de (cslio 
1\'Iuuicipal, atudnicnEc atuan(l() UOS IIIUllicipioS (ic Sanla Terezinlia e lialim; 

Lx (onsultora: R3 Contabilidadc, Pcriodo: Inicio 30/0 1/2() 13 it 12/10/2013; 

Bruno Luis Lirna de Brito - Graduado em Gestao (IC Reursos Huinanos, 
Piegociro, LSJ)eCialiSta em Llcltaç6es C Coiitratos Puhlicos 

CoiisulRw CHi 1\(1niiflistiaça() P1il)IiCa (Ia CilipreSa (icscon (onsiilloiia, iia area de (cstio 
I\'Iunicipal, attialnienic alliall(I() no inunicipio (IC Iucuio; 

Pregociro ( )licial (10 M11111C11)i() dc lucano. 

Tatiana Azevedo Buihosa - Psicologa Piegocira c Especialisia ciii IicitaçOes e 
Coiitratos Pñblicos; 

• Cousuliora ciii A(llluflistraçao Pi'iblica da cmprcsa Gesicon ('()ilSuhtoria, na area (IC (cstio 
\Iuiiicipa1, a(uaIiicntc aiiiando 110 liluluCil)io  de Santo Aniaro; 

• Pregocira ( )IiciaI da Sccrctaria de Saudc (10 N1IUfliCi1)i() (IC Suito Aniaro. 

lO.Hilvaldo dos Santos Fonseca JiTnuor-Prcgociro Especialista em Iici1acocs c 

Contratos Pühlicos, Consultor em A(1IflilliStraça() PUI)licd (Id empresa Gestcon 

Coiisultoria, fla area de Gestão Municipal, atualnicute atuafl(lo 11 0 IflUI1iCi1)i() (1C 

i\.raç/i s; 

11 . Naiara Pureza - LSJ)ccialiSta ein 1icitaçoes C Contratos PiThlicos, Comisultora emil 

A.(lniiniStraca() Püblica (La empresa Gestcoii Consultoria, ha area de Gcstão 

Municipal, atualniente atUan(lo 110 rnUnicil)i() de Araças lid area (Ic gestao (10 setor 

(IC c()lTII)S  iflunicij)al C gerencia de contratos; 
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1 2. Débora de Souza Duarte - Bacharel em Ciiicias Bioli)gicas corn ên!ase em Mei() 
Anibiente, POs-(;radUaça() I.ato-Sensu em MBA em Gestão Ambienia! c 
1)esenvolviniento Sustentável, Pregoeira e esl)ecialista ciii Iicitaçoes e Cotitratos 
Pu1)1ic )S; 

• Consullor da Gestcon Consultoria aLualnicn[c atuaiido nos lnhlnicij)ios k Capiin Gu >SS() C 

lucano, alUancic) na COflSUlloiia C aSscSsoIia rcicrcntc a 1ACi1aç0CS c Coiilratos PUblicos, Sisicina 
(1C (()1I1r01C Intcrno, alcrn dc tO(IOS OS aSSuJILoS rclacioiiacios ('Ofli a A(lIIUIIiS1ILca() Pül)IiCa, 
iflCIlIUl(10, (icicsas (IC notilicacocs c dcnñncias jun10 ao TCM, UGI T, Miiiistrio PbIico C outros 
orgaus (ic Controic Lx1crno; 

• Ix-Consii1iora cm Admiiiistracão Püblica da cmprcsa Rcosta Asscssoria, na Area (ic (CsIão 

V1lmui('iI)aI, cni (liv CISoS InuniCiploS, coino: A!agoiiihas, Campo Formnoso, Camnacari dcnirc 
olUroS, atuan(1() 11(1 cousultoria c asscssona rclercntc a Iiciiaçocs C (oniratos PuI)li(oS, Sislcina 
(IC (ontiolc I11tCFU(), akin (IC t(xlos OS assuntos relaciotiados coni l (IlninisLrac'a() PUI)Iica, 
incluin(Io, (icleSaS (IC notilicaçocs C (ICflUflcias jUlit() ao TCM, CGI I.  MifliStcri() PUI)1iC() C outros 

0112,aOS (IC (011irOiC Lxtciiio 

I3.Jairne Brito do Ainparo Neto - Pregoeiro Especialista cm LicitaçOcs e Contratos 
PÜI)1iCOS, Consultor Cm Adrniiiistraçao Pñblica da einprcsa (;estcori C()llsUlt( 1'ia, 
na area de Gcstão Municipal, atualmente atuan(lo no mUnicIpio dc lucano; 

14.Rogerio Ahinad de Souza-Adininistrador, Pregoeiio e especialista em Licitaçoes e 

('()l itratos Püblicos; 

• (onsultor cxii A(ImiI1istraçto Pul)lica da empresa (;cslcoii C()ilSliltoria, na trca (IC (;csao 
N'I unicipal. atualrnentc atitando ii()S flhlifliCipiOS de LsI)Iana(Ia C Araças; 

• Prcgociro ()J.icial do Muiiicipio de Esplanada. 

c •i 

r 

www.gestconconsultoria .com. br 000042 
e-mail: gestcongestconconsultoria.com.br  



NOSSOS sElwlços: 

• Consultoria e Assessoria em Licitaçocs e Contratos lll)lic()5 

• (i'oiisultoria e Assessoria em Sistema (Ic (oiitrole Iiiteiiio; 

• (;esta() lhiiianccira  c Orçamentria da Preleiiiira, bern collm (los Fundos de Saiide, 

Lducacao e Assisténcia Social; 

• (;est() C acollIpanharflent() (Id execuçao de conti'atos I)UbIiCOS 

• (;cstao (IC Convênios C Picstaça() de Contas; 

• Rccuperação de Receitas M unicii)ais; 

• Auditoria PUblica; 

• Piano de Reestruturaça() Administrativa; 

• Llal)oraçao e/ou atualizaça() da Lci ()rgnica Municij)al; 

• Elaboraçao e/ou atualizacão (10 COdigo iributário; 

• Eiaboração (IC Piano (IC Cargos e Salários; 

• Analise Preventiva da Gestão para Atender Controle Lxi.erno; 

• Llaboracao de COdigo Am1)ientai; 

• Insialaçao e gestao do Setor de Cornpras; 

• Reilizaçao de Cursos, Seminários e Palestias; 

- : 
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CUENTES/SERVIOS PRESTADOS POR NOSSOS PROFISSIONAIS: 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas 

• Consultoria C1T lAcitaçoes e Coiitratos Publicos - Secrctarias (ic A(lmii1istILçao e 
SaU(1c 

• Curso de (.al)acitacão  de Servidores em IAcitaçoes C (ontratos PUI)lic()S 
• Curso (IC lbormaçao  (IC Pregoeir) 

Superintendéncia Municipal de Transporte e Trânsito de Alagoinhas - SM'TT 

• Consultoria Cm Iicitacoes C C()fltFatOS Pñ1)IiCOS 

SAAE - Servico Autônomo de Agia e Esgoto - Alagoinhas 

• ASseSSoriaJurI(hca - Pareceres e Amulises 

Prefeitura Municipal de Agua Fria. 

• Consultoria em Licitaçoes e (ontratos Püblicos 

• Consultoria em Sistema (Ic Controle Interno 

• Revi sao do COdigo Tnl )uta rio 

Câmara Municipal de Alagoinhas 

• Consultoria em Iicitacoes e Coniratos Ptiblicos 

Prefeitura Municipal de Cainpo Formoso 

• Consultoria em Sistema (le (ontrole Inter no 

• Reestrutur;içao j\1ninistra(iva 

• Consultoria em Ltcitaçoes e Contratos POblicos 

• Cur so de CaJ)aCitacao (IC Servidores ein Licitacocs PiThlicas 

• ( )( )1( lelhlça() Set )i' (IC (_ofllj)raS 

• irso (IC 1orn1aça() (Ic Pregociro 
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GEST ON 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 

Prefeitura Municipal de Itapicuru 

• Consultoria Cfli 1acitac6cs C Contratos P6I)11C()S 
• (UrSo de Capacitacão (IC SCrVi(lOFCS em I icitaçoes PUblicas 

• Prefeitura Municipal de Castro Alves 

• Consultoria Ciii Sistcma (IC C()flhl ole IfltCffl() 

• (;estao Funanceira e ()rçanienEiria da Pre1èituii, l)em COW() (los Fundos de Sau(le, 
hlucaçao e Assistêiicia Social 

• Consultoria em Icitaçoes C Contratos Püblicos 

Prefeitura Municipal de Ubatã 

• Consultoria eni Sisteni.a de Coiitrole Intenno 

• (csto Financeiia e ()rcaunentária da Prefeitura, bciii colll() (los FUfl(IOS (ic Saiuide, 
L(Iucaça() e Assisteiicia Social 

• Consultoria em licitaçocs e Contratos Pñblicos 

• Consultoria liii area (IC Rccui'sos HUlTIaUOS 

Prefeitura Municipal de Mono do Chapéu 

• Consultoria ciii IdcitdcoeS C Contiatos Pñblicos 

Prefeitura Municipal de Capim Grosso 

• Coiisultoiia Clii lAcitacoes e Contratos Pühlicos 

Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

• Cotisultonia em Sisterna de Controle hnterno 

• Gestio Fiiianceira e Orçanientánia da Prefiitiira, beni couno (lOS Fundos (IC Sai'idc. 

FAlucacao C Assistêiicia Social 

• Consultoria em I icitacoes e Contratos 1'1I1)11cOS 

Prefeitura Municipal de Senhor do Bonflin 
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. Consultoria em lacitacoes C Contratos Püblicos 

Prefeitura Municipal de Itatim 

• Consultoria em Licitacocs e Contratos PUI)1iC0S 

Prefeitura Municipal de Araçás 

• Consultoria C Assessoria em LicitaçOes e Contratos 1"ul)11C05 

• Consultoria e Assessoria em Licitaçoes e Contratos PUI)li(OS 110 hlIl(1() Municipal 

(IC SaUde; 
• Consultoria e Assessoria e Gerenciarnento (IC Contratos; 

• Consultoria e Assessoria em Contabilidade, Gestão Inliu1ccira, Plauclamento 
( )i-çamentário, A(IministI'aça() Tributária e Controic Intcrno: 

• Realizaça() de Capacitaçao de Servidores (10 Sistema ITiiico (hi Assisteucia Social - 
SI TAS 

Prefeitura Municipal de Esplanada 

. Consultoria e Assessoria em Licitaçoes e Contratos Pñblicos; 

Prefeitura Municipal de Santo Arnaro 

• Consultoria e Assessoria em I acitaçoes e Contratos PuI)licos; 

Prefeitura Municipal de Tucano 

• Consultoria C Assessoria CIII Licitaçoes e Contratos PiThlicos 

Prefeitura Municipal de Pedrão 

• Coiisultoria e Assessona em 1icitaçOes e Contratos Pi'ihlicos; 
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ATE STAD 0 S 

GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI CNPJ:25.213.068/0001-80 
Rua Chagas Ortiz de Freitas, Mais Empresarial, Sala 404, Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia. 

www.gestconconsultoria.com.br e-mail: gestconconsultoria@hotmaiLcom  / 
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_____ ESTADO DA BAHIA PREF71TUW,~ DE 
- - PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO 

f' CNPJn°13.810.312/0001-02 TUCANO 
IUCANC 1437 ,oMPqflMIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestarnos para os devidos fins que a profissional, DEBORA DE SOUZA DUARTE, portadora de CPF if 

506423405-87, PRESTOU SERVIOS COM A FII'4ALIDADE DE PROMOVER A CONSULTORIA E 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NAS AREAS DE 

LICITAçOEs E CONTRATOS P15ELICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAçAO, FUNDOS MUNICIPAIS DE SAITDE E DE EDucAcAo DO MUNICIPIO DE 

TUCANO - BAHIA, corn sede na Av. Antonio Carlos MagaIhes n° 184, Tucano/BA, CEP: 48.790-000, 

durante o exercicio de 2018. 

Atestamos ainda para todos os fins e efeitos legais que a mesma cumpriu todas as exigências constantes 

no Processo Administrativo in0  004/2017, Coutrato in0  004/2017 referente a InexigibiIidade n° 001/2017, 

Aditivado para o ano de 2018, nada constando que a desabone tëcnica e comercialmente, ate a presente data. 

Tucano- BA, 02 dejaneiro de 2019. 

1d 
unicipal 

Peftura MunciaI de Santo Nnato BA 
QCPIA CONFERE C0M

VI 
0RIGtNAL 

SantoArrao Bj 

Av. Antonio Carlos Magalhães 184, Tucano, BA, 48790-000 Fone 75 3272-2181 
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7j9 ESTADODABAHIA 
PREFEITtJRA MUNICIPAL DE ESPLANADA -- 

CNPJ - 13 885.231/0001-71 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a emprésa GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PBLICA ETRELI, corn CNPJ n° 25.213.068/0001-80, corn sede àRua Chagas Ortins, n° 577, Edf., Mais 

Empresarial, sala 404, Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia, Estado da Bahia; prestou serviços técuicos 

especializados de Consultoria, Assessoria e acompanhaniento na Area de Licitaçoes, Contratos 

Administrativos, Gestão Administrativa, para. esta prefeitura, oriundo do contrato de n° Oi 7/2017 

celebrado cm 02 dejaneiro de 2017 at6 02 dejaneiro de 2018, àtravés dos seusConsultores, GERALDO 

CAMPOS DE MOURA NETO, ARIELA COSTA CAMPOS e BILVALDO DOS SANTOS 

FONSECA JUNIOR, estes que atuaram como responsãvel técnico da empresa nos referidos 

serviços 

OS SERVIçOS PRESTADOS COMPREENDEM AS SEGUINTES ATIVIDADES:. 

Orientaçäo, acompanhamento e e[aboração de documentos pertinentes para a adequacão dos 

procedimentos de Licitaçöes e Contratos Püblicos, em todas as suas modalidades e tipos, inclusive, corn a 

participacão de consultores nag reuniôes de habilitaçäo e julgamento das propostas comerciais; 

Elaboraço de respostas de impugnacOes, recursos, pedidos de reconsideraçäo e representaç.öes para as 

licitaçOes, em todas as modalidades, quando ocorrerem; 

Elaboraçao de avisos de licitaçoes e, suas cbnsequents:pub1icac6es; 

Orientaçao e acompanharnento da execução orcamentdria e financeira dos contratos celebrados; 

Participaço presencial nas sessöes de convites, pregöes presenciais, credenciamentos, concorrëncias e 

tornadas de preços, aldm de elaboraçäo de diversas dispensas e inexigibilidades; Consultoria e 

assessoria ao CONTRATANTE, 9n loco" e por meio de contatos corn o Chefe do Executivo ou corn 

prepostos por ele designados em horário normal de expedient; salvo emergências que justifiquem a 

dernanda extraordinria; 

Consultoria e assessoria ao CONTRATANTE, por meio de contatos a serern formulados para os 

consultores, através do Chefe do Executivo ou por prepostos por em horário normal de 

expecliente, salvo emergéncias que justifiquem a dernanda extraordthäria; \ t, 

s Luz L,en r Adminnti—' 
CEP48370-GO0, (75) 3413-7500 

C q  
SanoAio 
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ESTADO DA BAHIA - 

PREFELTURA MUNICIPAL DE ESPLANADA . 

' CN1'J - 13 88 231/0001 71 
" 

Atestarnos ainda, que os serviços prestados e descritos acinia, foram executados satisfatoriarnente, 

não existindo, em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonern a conduta e 

resporisabilidade da empresa corn as obrigaçöes assnmdas. 

Esplanada, 02 de janeiro de 2018. 

FTh&N 
Prefeito Muu - Ba 

_; .•-.- 

- ... . . .. 

• . -•••.. .......... 

- •- - t c_•_ 
• 

i 

L11L± 

Prftura Mun,apai de Sanrn Amaro 13A 
cOP[A CONFERECO 

Praça Morisenhor Z2carias Luz, 
Esplanada-BA, CEP 48.370-C (75) 3413-7500 
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GESf]  0N 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 

- 

LARISSA OSTA 

or 

GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUB 
Rua Chagas Ortiz de Freitas, Mais Empresarial, Sala 

www.gestconconsultoria.com.br e-mail: ç 
gestcongestconconsL 
Tel: 71 — 3369-7189 /  

CA EIRELI CNPJ:25213.068/0001-80 
)4, Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia. 
stconconsuItoria@hotmail.com  I 
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Larissa de Oliveira Costa 

> Objetivo 

Atuar na area jurídica. obtcnclo COflhCCitT1CfltO especihco para que possa desenvolver 
hal)ili(lades C estar al)ta a CXCICCF I protiss50 escoihida. Assim, C corn inuita (Ie(Iicaça() quc 
realiz() OS trabaihos a mini designados, a!mejand() sempre o exito, sem a dchciencia cm 
adn'ulir o desconheciniento sobre alguma matéria e (lisposta a. aprender solwc. 

> Histórico Profissional 

Estagio - Nogueira Reis Advogados. 
Area: CIvel 
Periodo: 21/02/2008 a 27/07/2009. 

Revista Exata 
Area: Auxiliar Administrativa 
PerIodo: 21/03/2014 a 21/08/2014 

Cerficar Vistoiias Autoinotivas 
Area: Gereiite Coniercial 
PerIodo: 01/1 2/2014 a 05/04/2() 1 6 

Fonnação Acadêmica 

Bacharela em Direito pelo Ceiitro I Jniversiiário FIB - Estácio (IC Sá 

lnformaçôes Aclicionais 

Iiformáca \,\lord, Excel, PowerPoint, Outlook, Internet, \Vindows, Corel Draw 

> Cursos e Congressos 

('iiro de Forniacão e Capacitaçao de Pregoeiros - BBMNET - Periodo: 08 de Noveinino 
de 2018 

('urso Pnitico de Licitacoes - Instituto de Direito Municipal (hi Bahia IDMB - Periodo: 13 
a 14 de juiho de 2017 

('lirso de ('apacitacão em Licitacoes e Contratos POblicos (.0111 Enfase em InIcio de Mandato 
- GESTCON - Periodo: 26 e 27 de novcnibro de 2016 
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Seminário sobre a Constituiçao e Processo - Diineiisão Constituional da Execiiço Civil 
0.5/1 1/2009 e 06/1 1/2009 

8- (ollgress() Brasileiro de Direit() Constitiicional Aplicado 
10/09/2009 a 12/09/2009 

IX }orurn Brasil de Direito 
29/05/2009 e 30/05/2009 

XXI Encontro Regional de Estudantes de Direit.o - 20 anos de Carga Magna: Efeiivaçao e 
Aplicabi lidade da Constituiçao Cidadã 
22/05/2008 a 25/05/2008 

Congrco Biasileiro de I)ireito Constitticional Aplicado 
13/09/2007 a 1.5/09/2007 

I Seniiuirio So!idsio UNIFACS - Civil / Constitucioiial 
22/08/2007 

Seininario Urn Olhar sobre os Direitos llumanos: Construçao e Efetividade 
13/08/2007 

5° Congresso Brasileiro de Direito Constitucional Aplicado 
30/08/2006 a 01/09/2006. 

10  Encontiro Baiano de Direito Penal: Novas Teses das Cirwias Criminais V ano 

1 8/1 0/2007 a 20/1 0/2007. 

000053 



J 
Conferimosa 

o certificado de participaçOo no curso de Formação.e Capacitacäo de 

Pregoeiros, no modalidade presencial, realizado em Camaçari, em 08 de 
Novembro de 2018, corn carga horária de 0 hoo ( Ø1  ) horas. 

,Ale-x-'a'-ndre Gonçalves Monteiro 
Coordenador de OperaçOes 

Comaçari, Bahia,08 de riovembro de 2018 

P,eW ura Munira & Santo 4rnaro BA 
ON 

8OL5A BBMNET BPSLEIRA DE 

cD MERCADOMIAS 
P- 

'Observatorio 
DE tAI(Rru's 

[' MINIS1tRO PUBUCO 
00 ESTADO DA BAHIA UNEB 

Universidade do 
EMado da Bahia 
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GEST 10.  

A5Si S)JtA E CONUI IORIA PUBI ICA c 
Pieies!u,,aMun(cAoaIueSamoAmro BA 

COPA CONFERE COM RIGINAL 
Sauo hmaro BA 

C ertificado 

, 

/ 

• 

• 

- 

l v 

' 

( ( 

cD 
cD 

cD 
cJ1 
cj1 

A Gestcon Assessoria e Consultoria Piib1ica cerfifica que 

Larissa de Oliveira Costa 
. 'f, . 

participou do Curso de Capacitação em LicitaçOes e Coritratos Püblicos corn 
Enfase em InIcio de Mandato, nos dias 26 e 27 de novembro de 2016 na cidade de 

: •J Lauro de Freitas - Bahia, corn carga horária de 16 

0 7 /
el Gestcon Assessoria e Consultoria Publica / Y Cra-Ba 11.338 

Instrutor : V 
/ I  

- 

I 
- 

- 

; :. • • -:!
0, 

' 

' - 



"V 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I F I C A D 0 

N 1 C "Nada é mais importante do que crier urn ambiente no qual as pessoas sintam que 

fazem uma diferença. Não ha como sentir bern em relação ao que você está fazendo 
sem acreditar que está fazendo uma diferença." (Jack Stack) 

NUCLEO INTEGRADO DA CONCIEJACAO 

Em reconhecimento a valorosa contribuiçäo ao movimento pela Conciliação dada por 

LARISSA DE OLIVEIRA COSTA 
ao atender o chamamento deste Tribunal e realizar urn excelente trabaiho na SNC 2014, no(a) Vera de Familia 99  do Comarca de Salvador perfazendo urn 

total de 17 h. 

PeIera Mun,ciøa,i d Sarno Arnaro R 
Salvador, 18 de Dezembro de 2014, CONFERECOMORiGiNk  

—=!:Z~ p-1 

ASSES
4ZABASTOS RESERVALROcHA 

JUIZ DE DIREITO O PFESIDNCIA It—PRESIDENTE DO NIC PRESIDENTE DO TJBA 



E DE AR TES, c1ENcIAS E 
arnasceith, conferern opresente 
ado dé Palestras do Diretório 

di2008, no Auditório da Cârnara 

-- 

—: 

Pera Murc de Santo Anco  BA 
cQPIA CONFERE$ 0 0 
SnAcoBAjC fr 

0 Diretório Acadêmko de Direito da FACET - FACUJ 
TENOL0GIA -Salvador, BA.,Comftjäo Cieitijka do EvenW, Pror PU 
cert*10 d LARISSA DL OL11J  IRA COSTA pela purtu zpaio 
4èinqo de Dfr tzado n eriodb de 15 16 e I 7 dt' Outithi 

) 

iPlzdikwalde SaIvadoi. coin caa hoi aria d&40 Thra', I ida 

j .  

1! 
_ 

- 

Lt  

4  



eaIizaçio CnJunta: 

C.n #1 t'ODI.VM abpcp mu 



DIREITO PRIVADO 
01,  

II CONGRESSO BAIANO D1 

DIREITO DE FAMILIA 

25 e 26 de abril de 2008 - Centro de Convencôes - Salvador - BA 

Certificamos que 
eIura Municujar de Saio Arnaro BA 
cOPLA CONFERE C 

Larissa de Oliveira Costa 

participou, na condicao de Congressista, das IV Jornadas Brasileiras de Direito Privado & II Congresso Balano de Direito de Familia, evento realizado conjuntamente 

pela MCiltipla - Difuso do Conhecimento, palo JusPODlVM - Centro Preparatório para a Carreira Juridica e palo IBDFAM - Instituto Brasileiro de Direito de FamIlia, 

nos dias 25 e 26 de abril de 2008 no Centro de ConvencOes da Bahia, em Salvador, Bahia. 0 evento totalizou uma carga horãria de 20 horas, conforme programaçao 

cientIfica apresentada no verso. 

CD 
FRANCISCOLE NETO 

Diretor da Multipla / Diretor do iusPodlvm 
Coordenador Gera! do Eve nto 

Cu 
() 

GUILHEF1E CORTIZO BELLINTANI 
Diretor da Aqitipia / Dretor do iusPodivm 

Coordénador Gerai do Evento 

REALIZAçAO CONJUNTA 

L. 

CRISTIANO CHAVES t Fi 
Prorfiotor do Justic/ / 84 

Coordendor CieritIflcó do Evi 

j 

fim 101 POD IVM -IBLfAM mültipIa 
Instituto RrMilero de ()irelto de Faniulia '". 



Certificamos que 
P'efjra Municioa; de Sarno Ainaro BA 

QPA CONFERE COM ORiGINAL 
SaooAwrc BA Larissa de Oliveira 

participou, na condico de CONGRESSISTA, do evento Novas Teses das Ciências Criminais - Ano V & IV Encontro Balano de Direi 
realizado conjuntamente peto JusPODtVM - Centro PreparatOrio para a Carreira Juridica, pela ABPCP - Associaçäo Brasileira dos Prct€E 
de Ciências Penais e pela Mültipla - Difusão do Conhecimento, de 18 a 20 de outubro de 2007, no Centro de Convençöes da Bahia, em Sa1v4 
0 evento certifica uma carga horãria de 23 horas, conforme programaço cientifica consignada no verso. 

FRANCISCO L NETO GUILHEIE CORTIZO BELLINTANI () YLJRI CARNEIRO COELI-lO / M IA AUXILIADOFJHNAH1J 
Diretor do Mdltlpla / Diretor do iusPodlvm Diretor do ?It!pIa / Diretor do iusPodivm Diretor do ABPCP-4xJaço } Pmsldento do ABPeP- Assodaçao Coordenador Gorl do Even to Coorcténador Gerel do Evento Bmsilolra dos Profossores do CWnc!os Penals 8rasffofra dos Poofessores de CMndos Per'a-i 

ReahzocOo Conjunta: 

II PODIVM ! abpcp ? mu 
"-dlf—AO dO 

It'p' 



Certificamos que 
P eWur3 MUn'0DaIdeSanjoAmar0  

OA CONFEREcoMoRIGpL 

Larissa de Oliveira Costa 
participou, na cond1c50 de Congressista, do VII Forum Brasil de Direito, evento realizado conjuntamente pela MtItipIa - Difusão do Conhecimento 
e pelo JusPODIVM - Centro PreparatOrio para a Carreira Juridica, nos dias 25 e 26 de malo de 2007 no Centro de Convençöes da Bahia 
0 evento totalizou uma carga horãria de 15 horas, conforme programaçâo cientifica apresentada no verso. 

FRANCISCO L. NETO GL)ILHEFIE CORTIZO BELLINTANI 
flirnfnr na M0Itl,1a / flirtfnr tin kr,Pndium Direfor da llIp1a / Dlretor do JusPodlvm 

Coordenador Geral do Evento Coord6nador Geral do Evento 

ALIZAçAO CONJUNTA. PATAOCNIO 

I :,nL,liY1,i *lva Lumen4Jurzs 



Cremeb 
CUNSEIHO REGIONAL CE I4EOICINA 00 ESTADO CA DAH{A 

- 

I Cri 

Certificamos que LARISSA DE OLIVEIRA COSTA 

Participou do XXXVI Encontro dos Conseihos de Medicina da Regiâo Nordeste e 
IV Seminário sobre Responsabilidade Médica, realizados nos dias 24 a 26 de abril de 2008. 

Ep 

Pera Munc' de Sano4maro BA 
COPA CONFERE COM ORIGA 

• 

Salvador (BA), 26 de abril de 2008 —iw 

CD 

Cons. Jorge R. Cerqueira e Silva/ José Abolardo Garcia de Meneses Cons. Marco Antonio Cardoso de Almeida 
a) PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 1 COORDENADOR CORREGEDOR 
N) 



CD 
CD 
CD 
CD 
C) 

CENTRO UNI .V
,.
ER

,
SITAR..I.O.FSTA

.,.,
C!- O. DA BAHI'A: 

0 Reitor do CENTRO UNIVERSiTAIO ESTACK3 VA BAt1IA1  ho usode suas atribuiçOes e tendo em vista a 

conclusãodoCurso de pIRITO / 
./ 

/ em 1510812010 

con fere o tItulo do //BACHARL EMIRITO a 
/ 

 

/  

/ 77/ , 
/% 7'/7 /, //z / 

cédula de identidade Q 
/. 

120997 iU7 
, órgio expedidor SSP/BA 

nascido(a) em 11/05/1986 rjatur'ai / 

e outorga-I1e o presente D!ploma, a urn de quo possa gczar de tot/os Os direitos e prerrogativas legais 

Salvador - I3A / c/c Outubro do 2011 
PA C(f RE COMQ G14 / 

- / .. . . . ,,.. .. . . . .- 
. 

4 Est2.cio I FIB 
/ 



Reitor: AR)IR

J

LHO 
UNIVERSIDADE ESTACIO DE SA 

DIPLOMA registrado sob o no 0000289 
Localizaçao MBA no Sistema Informatizado 
de Registro de Diplomas em 3/11/2011 

Processo no SRD/1 57625/2011 nos termos do 
art. 48 §10  Lel 9394, de 20/12/1996. 

Curso de DIREITO 
Recorihecido pela Portaria MEG no  1 330 
D.O.U. 18/0712006 

VS 

VNIDU JO3 ]j 7d03 
- 3 

0jotuVOiueS aP!Ed rjiunpv ejnliejold  

Y 2  

Secr. de Registro de Diplomas 3/11/2011. 

Funcion lo Responsavel 

son eIidano d O1itthi 
A,slente Adtninst ivoJ c  

Secretárl da S.R.D. 
UI IVI PYDAM I STA(VO ) % 

do Dipk,rna -,' (il1 c3 tr 

- 
0 ItU'41110'I 

C" 
U U ) 



AUTORIzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsào legal autorizativa do Contrato n9  012/2017, bern como no art. 57, II, §22  da Lei 

8666/93 e suas alteraçOes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamerito de 

prazo do contrato n2  012/2017, cujo objeto é A CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE LICITAcOES E 

CONTRATOS PUBLICOS PARA REALIzAcAo DOS SERVIOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIsTRAcAo, FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDucAçAo E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, DO MUNICPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, .firmados entre este MunicIpio e a 

empresa GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, inscrita CNPJ 0) 

25.213.068/0001-80. 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encarninhamento a Assessoria JurIdica desta Comuna, visando a emissão de 

parecer nos termos do parágrafo i.nico do art. 57, II, §2, da Lei 8666/93 e suas alteraçöes 

posteriores. 

Santo Amaro, 27 de dezembro de 2019. 

FLAVIANO OHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000065 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. nLJ2019  
Processo Administrativo n2  444/2019 

Termo Aditivo 003/2019 

Aditivo de Prazo. Terceiro termo aditivo de prazo ao 

contrato n. 012/2017, cujo objeto é consultoria e 

assessoria administrativa em gestho püblica 

municipal, na 6rea de licitaçöes e contratos püblicos 

para realizaço dos serviços profissionais 

especializados, na Secretaria Municipal de 

Administração, Fundo Municipal de Saüde, Fundo 

Municipal de Educaço e Fundo Municipal de 

Assistência Social, do Municiplo de Santo Amaro/BA. 

Prorrogaco de contrato. Ressalvas. Deferimento. 

RELATORI 0: 

Analisa o presente, solicitaço de prorrogaço do terceiro termo aditivo de prazo ao 

contrato n. 012/2017, cujo objeto é consultoria e assessoria administrativa em gestho püblica 

municipal, na area de Iicitaçöes e contratos püblicos para reaIizaço dos serviços profissionais 

especializados, na Secretaria Municipal de Administraçäo, Fundo Municipal de Saüde, Fundo 

Municipal de Educaço e Fundo Municipal de Assistência Social, do MunicIpio de Santo 

Amaro/BA. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria JurIdica do MunIcipio 

cumprindo as atribuiçôes que Ihe so próprias, vem, emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Assunto: Aditamento para prorrogaço da vigência do Contrato n2  012/2017 ate 31 de 

dezembro de 2020. 

Todo contrato administrativo deve, obrigatoriamente, possuir clausula que indique o prazo 

de sua vigência (art. 55, inciso IV, Lei 8.666/93). Consectarianiente, a possibilidade jurIdica de renovaco 

contratual reclama previso expressa no contrato, porquanto diz corn sua vigêricia. E urna analise da 

Cláusula Terceira, item 3.1 do Contrato n. 012/2017, mostra claramente que tal prolongamento é 

admitido. 

Dessa forma, a demanda do gestor do contrato, no sentido de sua renovaco, é 

juridicamente possIvel, norma de regência: art. 57, inc. II, Lei 8.666/93. De modo ligeiramente atécnico, 

a Lei n9  8.666/93 menciona a possibilidade de "prorrogaço" dos contratos administrativos nas hipóteses 

elencadas em seu art. 57. Entre elas, tern-se a possibilidade de "prorrogacào" (rectius renovaco) dos 

contratos de prestaco de servicos continuos, cujos requisitos estho postos no art. 57, 11 e §29, verbis: 

11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

"Art. 57. A duracão dos contratos regidos por esta Iei ficará adstrita 

a vigência dos respectivos créditos orçamentarios, exceto quanto 

aos relativos: [ ... ] II - a prestaco de servicos a serem executados 

de forma contInua, que poderão ter a sua duracao prorrogada por 

iguais e sucessivos perIodos corn vistas a obtenço de preços e 

condicôes mais vantajosas para a administraço, limitada a 

sessenta meses" [ ... ] 

" 2LI Toda prorrogaco de prazo dever6 ser justificada por escrito 

e previamente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato" 

Como salienta a doutrina, tal dispositivo no cuida propriamente de prorrogaçào, mas 

de renovaco contratual. A prorrogaçào em sentido estrito é conceito que se reserva para Os casos de 

postergaço dos prazos de inIclo de execuco, de entrega do objeto ou conclusao de obra, e sua 

apIicaço decorre de eventos imprevisIveis para os quais não concorreu o contratado; suas hipóteses 

estho nos incisos do §19  do art. 57, Lei 8.666/93. 

A o §29, apesar de falar de "prorrogacão", trata na verdade de uma "renovaco", que 

consiste em verdadeira repetico do contrato firmado por mais urn perlodo. De toda sorte, é comum na 

doutrina e na jurisprudência abranger peto significante "prorrogaco" tanto a renovaço como a 

prorrogacao stricto sensu. 

Na espécie, a minuta do terceiro termo Aditivo, traz como iinica modificacao ao 

Contrato n2  012/2017, a extenso de sua vigência por mais 12 (doze) meses, sem acréscimo do valor 

global do contrato. 0 caso, portanto, é de renovaçäo contratual (art. 57, II, c/c §22, Lei 8.666/93), que 

quando realizada riao admite o acréscimo de outras disposicöes que no as de cunho temporal e — 

excepcionalmente e quanto for o caso - aquelas práprias a manutencão do equilIbrio econômico-

financeiro do ajuste, o que no se aplica in casu. 

E o que ensina o Egrégio Superior Tribunal de Justica: 

ADM I NISTRATIVO. PROCESSO ADM IN ISTRATIVO. 

IRREGULARIDADES NA INsTAuRAcAo. INOCORRENCIA. AMPLA 

DEFESA RESPEITADA. LICITAcAO. PRoRRoGAcAo CONTRATUAL. 

INOVAcAO DAS coNDIcOEs ORIGINAlS. AUSENCIA DE LICITAçAO. 

N U LI DADE 

Prorrogar contrato é prolongar o prazo original de sua vigência corn o mesmo 

contratado e nas mesmas condicOes. Termo aditivo a contrato administrativo que fixa novo perfodo de 

prestacao de servico, mas mediante novas condiçöes, no previstas no contrato original, introduzidas 

mediante negociacào superveniente a licitaco, constitui, no uma simples prorrogaco de prazo, mas 

urn novo contrato. Nas circunstâncias do caso, considerada, sobretudo a especificidade do objeto 

contratual, o Termo Aditivo representou uma prorrogacão sob as mesma condiçöes, inclusive 

financeiras. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 
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Passemos, agora, a verificar se o pressuposto lOgico da renovação prevista no art. 57, 

Inc. II, Lei 8.666/93, se faz presente: a natureza continua do servico contratado. Devemos convir que para 

que urn serviço seja tido por contInuo faz-se necessário, antes de mais nada, que seu conteüdo jurIdico 

seja uma obrigacão de fazer (obligatio faciendi) e não uma obrigacão de dar, corno é próprio das 

aquisicôes. 

Assevera ainda o autor Joel de Menezes Niebuhr: 

"Em abordagem inicial, servicos continuos, como o próprio nome 

revela, são aqueles prestados sem interrupcão, sem solucão de 

continuidade. Portanto, servicos que são prestados eventualmente 

não são qualificados como continuos. Todavia, para qualificar 

servico como contInuo nào é necessãrio que a prestador do 

servico realize alga em favor da contratante diariamente. Por 

exemplo, servicos de manutencão de bens móveis ou imóveis são 

qualificados corno continuos, muito embora não seja usual 

necessitar as préstimos do contratado diariamente. Então, a rigor, 

servicos continuos são aqueles em que o contratado poe-se a 

disposicão da Administracão de rnodo ininterrupto, sem solucão de 

continuidade. Em vista disso, pode-se dizer que, em regra, Os 

servicos continuos correspondem a necessidade permanente da 

Administraco, a algo que ela precisa dispor sempre, ainda que 

não todos as dias." NIEBURH, Joel de Menezes. Licitacão Ptiblica e 

Contrato Administrativo. 29  ed. Belo Horizonte: Forum, 2012, pp. 

727-728. 

A continuidade do servico retrata, na verdade, a perrnanência da necessidade 

püblica a ser satisfeita a rigor, cabe a Administracão Püblica, diante do caso concreto, caracterizar que o 

servico que se busca contratar tern natureza continuada. Em siritese, são aqueles que apolam a 

realização das atividades essenclais ao cumprimento da missão institucional do Orgão ou entidade, e as 

AdministraçOes Ptiblicas sendo que não se trata de urn rol taxativo. Na espécie, pensamos que a traco 

da continuidade se encontra presente. 0 objeto contratado é necessrio ao Municipado de modo 

perene, e não eventual. 

De mais a mais, temos que a prorrogacão de contrato, via de regra, não pode 

ultrapassar o prazo de vigência do crédito orçamentário a que se vincular. Entretanto, o inciso II do artigo 

57 da Lel n9  8.666, de 1993 cria uma excecão para a contratacão que tenha corno objeto a prestacão de 

servicos continuados, desde que atendidos certos requisitos previstos em lei, quals sejam: 

previsão expressa de possibi/idade do prorrogacOo no Edital e no 

Contrato, f/015; 

nOo haver so/u cão de continuidade nas prorrogacOes, fls 009, 010, 011 e 

012; 

que o servico prestado seja de natureza contInu, f/s 009, 010, 011 e 012; 

que vise a obtencào de preços e condiçOes mais vantajosas para a 
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Administra cáo, f/s 009, 010, 011 e 012; 

e) anuência do Contratada; 

D manifesta cáo do fiscal do con trato, atestando a regularidade dos 

serviços ate entào prestados; 

g,) que o prazo de vigência total do ajuste não ultrapasse a limite de 

sessenta ou quarenta e alto meses, conforme o objeto e hipótese 

contratual; 

h) se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua ren ova cáo, fis 

015, 020, 021 e 023; 

I) manuten cáo dos mesmas condiçöes de habilita cáo exigidas no licita cáo; 

justificativa formal e autorizacâo prévia do autoridade superior fis 009, 

010,011 e012; 

Indica cáo de data cáo orcamentária, fis 005, 006, 007 e 008; 

Dos pressupostos elencados acima, identificamos a ausência: 1) anuência da 

Contratada; 2) manifestaçâo do fiscal do contrato, atestando a regularidade dos servicos ate então 

prestados. 

CONCLUSAO 

Em sendo assirn, estando tudo respaldado por razöes de fato e de direito, opina pela 

reguIarizaço do que aqui foi exposto, querendo, e então, dê prosseguimento do feito para promover o 

aditamento contratual consistente na prorrogacão do prazo ate 31 de dezembro de 2020, corn a 

GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, inscrito sob o CNPJ n. 25.213.068/0001-80. 

Santo Amaro/BA, 27 de dezembro de 2019 

i?r tve- 
Daniele Sacramento 

Assessora JurIdica 



Lauro de Freitas, 18 de dezetnbro de 2019. 

Ao Senhor 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Prefeito de Santo Ainaro - Bahia 

Assunto: Anuència para prorrogaçâo de contrato para a PRESTAcAo DE SERVIOS DE 
('ONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM LICITAcOES E CONTRATOS 

UBLICOS. 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista quc, o nosso contrato celebrado corn este municIpio, estará se encerrando em 02 de janeiro de 
2019, extcrnarnos o nosso desejo de prorrogaço, nos moldes do acordo celebrado, para prestaco de serviços 
em epIgrafe, conforme detaihamento a seguir: 

Conunuaremos corn a prestacâo de Ser\Tiços Técnicos Profissionais Especializados de Consultoria e Assessoria 
Adniinistrativa em Gestão Püblica Municipal, nas areas de Licitacôes e Contratos Püblicos, a seren-i prestados a 
Prefeitura de Santo Amaro - Bahia, incluindo: 

Orientacao, acompanharnento e disponibilizaçào de modelos de documentos pertinentes para a 
adequacao dos procedimentos de Licitaçöes e Contratos Ptiblicos, em todas as suas modalidades e 
tipos, inclusive, corn a participacão de consultores nas reuniOes de habilitaçâo e julgamento das 
propostas comerciais; 

Elaboraçâo de defesas de impugnaçóes c recursos, conforme ocorrerem; 

Consultoria e assessoria ao CONTRATANTE, por rneio de contatos a serem formulados pelos 
MunicIpio, através do Chefe do Executivo ou por prepostos por dc designados em horãrio normal de 
expecliente, salvo emergéncias que justifiquern a demanda extraordinãria; 

Os serviços descritos acirna, também, continuarão a ser realizados pela nossa empresa, obrigatoriamente, por 
profissionais graduados nas ireas de Administracão Ptiblica, Direito, Administração c/ou Ciências Econômicas, 
corn comprovada experiéncia nas areas descritas, devidamente especializados (Especialistas, Pós-graduados, 
Mest-res ou Doutores), corn a disponibihzação de dois consultores fixos na cidade, no mInimo em trés dias na 
sernana (ou conforme combinação de acréscimo de dias), alérn de consultoria externa e/ou on-line, para a 
orientaçáo e acompanhamento dos diversos assuntos e temas ligados a area do objeto do contrato. 

Ira continuar a correr por conta desta prefeitura todas as despesas corn os consultores pertencentes ao quadro 
de nossa empresa, no que tange a transporte, combustivel, alimentacão e hospedagern, quando os mesmos, 

GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI CNPJ:25.213.068/0001-80 
Rua Chagas Ortiz de Freitas, Mais Empresarial, Sala 404, Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia. 

www.gestconconsultoria.com.br e-mail: gestcon@gestconconsultoria.com.br  
Tel: 71 - 3369-7189 



estiverem em viagem programada ou emergencial ou ainda, em resolução de problemas relacionados ao 
municIpio. 

Ira conunuar a correr por conta de nossa empresa, todas as despesas decorrentes dos serviços ora pretendidos, 
tais como: proventos dos consultores e encargos trabaihistas, fiscais e tributários ou ainda, com qualqucr dano 
iue venha a causar a Administracão ou a terceiros. 

VALORES POR SECRETARIA/FUNDO 

SECRETARIA/ FUNDO MUNICIPAL UR QTDE. 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL mês 12 5.000,00 60.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE EDucAco Mês 12 6.000,00 72.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Mês 12 6.000,00 72.000,00 

SECRETARIJ\ DE ADMINIsTRAcAO ms 12 15.000,00 180.000,00 

Valor total para o ano 384.000,00 

Sendo o que temos para o momento, renovamos os votos de apreco e estima e, nos 
colocarnos a disposicäo para eventuais esciarecimentos. 

Atenciosamente, 

GESTCON ASSESSOItIA WONSULT1UA PUBLICA EIRELI 
25.213.068/0001-80 

GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI CNPJ:25.213.06810001-80 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 012/2017 PARA A 
PRESTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA EM GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, NA AREA DE 
LIC1TAçOES E CONTRATOS PUBLICOS PARA REALIzAçAo DOS 
SERV1OS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAo, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDuCAcAo E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNIC1PIO DE SANTO AMARO - BAHIA 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ii 
0  14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Irnperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia. através do seu 
Prefeito Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente polItico. RG 
n0  756779707. CPF 110  784.03 1 .465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no  415, Centro, Cep. 44.200-000, 
Santo Arnaro - BA, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa GESTCON 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n°  25.213.068/0001-80, situada a Rua 
João Chagas Ortins de Freitas, n°577, Mais Empresarial, Sala 404, Buraquinho, CEP: 42.710-610 Lauro de 
Freitas - Bahia , neste ato por LARISSA DE OLIVEIRA COSTA, portador do CPF no 009.728.255-33 E 
RG sob o n°  120.997.63.07 seu representante legal, denorninado CONTRATADO, ajustarn a celebraçao do 
presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.°  012/2017, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 
02/01/2017, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual 
pernlissiva e da previsäo legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes 
posteriores, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 012/2017, vinculado ao 
Processo Administrativo n° 012/2017, afim de que GESTCON ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EIRELI, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçäo Modalidade Inexigibilidade n° 001/2017. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o Contrato no  o 12/2017, por mais 12 (doze) meses. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor de RS 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reals), conforme 
quadro de separacão de valores por secretaria: 

VALOR VALOR 
SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL CNPJ UR QTDE. MENSAL TOTAL 

SECRETARIA DE ADMIN1STRAcA0 14.222.566/0001-72 MES 12 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO 18.716.237/0001-39 MES 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE 12.278.378/0001-30 MES 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 14.750.911/0001-40 MES 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

SOCIAL 

VALOR TOTAL POR ANO R$ 384.000,00 

2.3 - As despesas relativas ao pagamento correrão por conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas na Lei Orçamentária, para o exerciclo de 2020. 

ZK Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 


